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1. Introdução 

Atendendo aos arts. 31 e 71 da Constituição Federal e ao art. 71 da Constituição 

Estadual, apresenta-se o Relatório de Auditoria em que consta o exame da Prestação de 

Contas Anuais (PCA) da Prefeitura Municipal de Vieirópolis, exercício de 2023, com o 

objetivo de subsidiar o julgamento dos atos de gestão e a emissão do parecer prévio sobre os 

atos de governo. 

Esse relatório consolida a análise das informações prestadas a esta Corte de Contas 

por meio documental ou informatizado, via Sistema de Acompanhamento da Gestão dos 

Recursos da Sociedade (Sagres) e Portal do Gestor, e compreende os itens de verificação 

evidenciados nos tópicos seguintes, tendo sido gerado eletronicamente por meio do Sistema 

“Sagres Relatório”, versão 1.0.25. 

As irregularidades apontadas derivam do processamento automático das informações 

prestadas pelo gestor e, conforme o caso, ajustes realizados pela Auditoria. 

Ressalva-se que as conclusões exaradas nesse relatório decorrem do exame 

amostral, sendo suscetíveis de revisão se novos fatos ou provas, inclusive mediante 

diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir de modo fundamental nas conclusões 

alcançadas. 

Os dados utilizados no presente relatório incluem todas as unidades gestoras de 

recursos do município, abrangendo toda a Administração Direta e Indireta dos Poderes 

Executivo e Legislativo. 

Ressalta-se, por fim, que este trabalho foi elaborado em consonância com os 

princípios elencados na Norma Brasileira de Auditoria do Setor Público (NBASP) nº 130 – 

Gestão de Ética pelos Tribunais de Contas – e no Código de Ética desta Corte de Contas do 

Estado da Paraíba – Resolução Administrativa RA-TC nº 06/2013 –, em especial quanto à 

inexistência de conflito de interesses. 
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1.1. Informações Gerais do Município 

Conforme o último censo realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), o município possuía 4.864 habitantes em 2022. 

2. Unidades Gestoras 

Cód. Unidade Gestora Empenhado (R$) Valor Relativo (%) 

101221 Câmara Municipal de Vieirópolis 1.248.681,39 4,15 

201221 Prefeitura Municipal de Vieirópolis 28.811.724,94 95,85 

 

Fonte: Sagres (total das despesas do ente, excetuadas as contabilizadas na modalidade “91”) 

3. Instrumentos de Planejamento 

Denominação Nº da Lei Nº do Documento Data da Publicação 

PPA 512/2021 90767/21 10/11/2021 

LDO 542/2022 119654/22 14/12/2022 

LOA 556/2022 12009/23 30/01/2023 

Fonte: Tramita e Sagres 

 

3.1. Dados Orçamentários 

A Lei n. 556/2022, de 30/11/2022, publicada em 30/01/2023, referente ao orçamento 

anual para o exercício em análise, estimou a receita e fixou a despesa em R$ 45.035.000,00, 

bem como autorizou a abertura de créditos adicionais suplementares no valor de R$ 

22.517.500,00, equivalente a 50,00% da despesa fixada na Lei Orçamentária Anual (LOA). 
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Créditos Orçamentários Autorizados Valor (R$) % 

Lei Orçamentária Anual   

● Créditos Iniciais 45.035.000,00 100,00 

● Suplementares  22.517.500,00 50,00 

Alterações da Lei Orçamentária Anual   

● Suplementares 0,00 0,00 

● Especiais / Extraordinários 0,00 0,00 

Fonte: Sagres, PCA, balancetes e LOA 

4. Abertura de Créditos Adicionais (Ente Municipal) 

Créditos Orçamentários Autorizados (R$) Abertos (R$) 
Abertos 

sem Autorização (R$) 

Suplementares 22.517.500,00 9.334.299,04 0,00 

Especiais 0,00 500.933,53 500.933,53 

Extraordinários 0,00 0,00 0,00 

Total 22.517.500,00 9.835.232,57 500.933,53 

Remanej. / Transp. / Transf. (*) 0,00 0,00 0,00 

Fonte: Sagres, PCA e constatações da Auditoria 

(*) Não há registro de autorização específica para remanejamento, transposição ou transferência de recursos de um órgão para 
outro ou de uma categoria de programação para outra com identificação de origem e destino. 

Do quadro anterior extrai-se que foram abertos créditos adicionais sem a devida 

autorização legislativa. 

O quadro a seguir apresenta as fontes de recursos utilizadas para abertura de créditos 

adicionais suplementares e especiais, bem como a sua utilização. 

 

Fontes de Recursos Valor (R$) 

 Excesso de Arrecadação 430.000,00 

 Operação de Crédito 0,00 

 Superávit Financeiro 0,00 

 Anulação de Dotação 9.405.232,57 

Total das Fontes de Recursos 9.835.232,57 

 Créditos Abertos 9.835.232,57 

Créditos Abertos sem Fonte de Recursos 0,00 

Utilização dos Créditos Adicionais Valor (R$) 

Créditos Adicionais Utilizados 6.031.617,94 
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Créditos Utilizados s/ Autorização Legislativa 0,00 

Créditos Utilizados s/ Fonte de Recursos 0,00 

Fonte: Sagres, PCA e constatações da Auditoria 

Não houve abertura de créditos adicionais sem a indicação dos recursos efetivamente 

existentes (art. 167, V, da CF/88). 

4.1. Remanejamento, Transposição ou Transferência de Recursos 

Os dados enviados pelo gestor a este Tribunal de Contas indicam que, no período, as 

operações de remanejamento, transposição ou transferência de recursos de um órgão para 

outro ou de uma categoria de programação para outra somaram R$ 0,00, o que equivale a 

0,00% da despesa fixada na LOA. 

5. Execução Orçamentária (Ente Municipal) 

A receita orçamentária realizada pelo Ente Municipal totalizou R$ 29.857.368,74 e a 

despesa orçamentária executada somou R$ 30.060.406,33, conforme quadro detalhado a 

seguir: 

Receita 
Arrecadada 

Poder Executivo (R$) Poder 
Executivo (R$) 

Poder 
Legislativo (R$) 

Ente Municipal 
(R$) Adm. Direta  Adm. Indireta 

Corrente 31.000.536,37 0,00 31.000.536,37 0,00 31.000.536,37 

(-) Deduções  3.465.336,54 0,00 3.465.336,54 0,00 3.465.336,54 

Capital 2.322.168,91 0,00 2.322.168,91 0,00 2.322.168,91 

Ajustes (+/-) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total 29.857.368,74 0,00 29.857.368,74 0,00 29.857.368,74 

Despesa 
Executada 

Poder Executivo (R$) Poder 
Executivo (R$) 

Poder 
Legislativo (R$) 

Ente Municipal 
(R$) Adm. Direta Adm. Indireta 

Corrente 26.993.867,56 0,00 26.993.867,56 1.153.410,39 28.147.277,95 

Capital 1.817.857,38 0,00 1.817.857,38 95.271,00 1.913.128,38 

Ajustes (+/-) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total 28.811.724,94 0,00 28.811.724,94 1.248.681,39 30.060.406,33 

Fonte: Balanço Orçamentário dos Órgãos e Poderes do Ente Municipal, Sagres (não foram consideradas as despesas na 
modalidade de aplicação “91”) e constatações da Auditoria 
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5.1. Reflexos Orçamentários e Patrimoniais 

A posição orçamentária consolidada, após a respectiva execução, resultou em déficit 

equivalente a 0,68% (R$ 203.037,59) da receita orçamentária arrecadada. 

Por sua vez, o saldo das disponibilidades remanescentes do ente para o exercício 

seguinte totalizou R$ 5.031.351,75, sem registro de valores em caixa. 

 

Ademais, conforme declarado pelo gestor quando da protocolização da presente PCA, 

a posição patrimonial apresenta superávit financeiro no valor de R$ 3.584.984,23, uma vez 

que, ao final do exercício em análise, o ativo financeiro – considerando os valores das 

disponibilidades informadas ao Sagres – correspondia a R$ 5.031.351,75 e o passivo 

financeiro – declarado pelo gestor na PCA –, a R$ 1.446.367,52. 

 

5.2. Aspectos Quantitativos da Receita 

As receitas próprias (tributária, de contribuição, patrimonial, agropecuária, industrial e 

de serviços) totalizaram R$ 1.178.413,84, equivalentes a 3,94% da receita orçamentária total 

do município. 

5.2.1. Receita de Impostos e Transferências 

A receita de impostos e transferências, no período, em confronto com a previsão da 

LOA, foi realizada conforme discriminado a seguir: 

Receita de Impostos e Transferências Previsão Inicial (R$) Executado (R$) E/P (%) 

1. ISS 213.675,00 171.949,78 -19,53 

2. IPTU 33.855,00 8.328,26 -75,41 

3. ITBI 4.740,00 1.800,00 -62,03 

4. IRRF 100.000,00 9.264,45 -90,74 

5. Cota-parte do FPM 14.860.000,00 15.863.776,46 6,75 

6. Cota-parte do ICMS (*) 2.562.000,00 2.892.136,34 12,88 

7. Cota-parte do IPVA 55.901,00 146.663,90 162,36 
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Receita de Impostos e Transferências Previsão Inicial (R$) Executado (R$) E/P (%) 

8. Cota-parte do IPI - Exportação 7.150,00 1.052,97 -85,28 

9. Cota-parte do ITR 893,00 993,02 11,20 

10. ICMS - Exportação – Lei nº 87/1996 0,00 0,00 0,00 

11. IOF - Ouro 0,00 0,00 0,00 

12. Ajustes da Receita 0,00 0,00 0,00 

13. Total 17.838.214,00 19.095.965,18 7,05 

Fonte: Sagres 

(*) Inclusive as transferências de compensação por perdas de ICMS. 

5.2.2. Transferências de Emendas Parlamentares 

No período, a soma de recursos recebidos da União e do Estado a título de 

transferências de emendas parlamentares, segundo a Secretaria do Tesouro Nacional (STN)1 

e o Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado da Paraíba (SIAF), alcançou 

R$ 1.713.834,00, conforme segue: 

Discriminação 
STN/SIAF 

(R$) 

Sagres 

(R$) 

Diferença 

(R$) 

Emendas ao OGU    

 Transferências Especiais 850.000,00 463.834,00 386.166,00 

 Transferências de Emendas Individuais 463.834,00 0,00 463.834,00 

 Transferências de Emendas de Bancada 200.000,00 0,00 200.000,00 

Emendas ao OGE    

 Transferências Especiais 200.000,00 0,00 200.000,00 

 Outras Transferências  0,00 0,00 0,00 

Total 1.713.834,00 463.834,00 1.250.000,00 

Fonte: STN, SIAF e Sagres 

Conforme demonstrado, há evidência de erro no registro das transferências recebidas 

a título de emendas parlamentares no total de R$ 1.250.000,00. 

 

No ano, R$ 663.834,00 de recursos recebidos em razão de emendas impositivas ao 

Orçamento Geral da União (OGU) ou ao Orçamento Geral do Estado (OGE) foram registrados 

como receitas correntes e serão deduzidos para cálculo da Receita Corrente Líquida (RCL). 

 

1 Disponível em https://www.tesourotransparente.gov.br/consultas/painel-das-emendas-parlamentares-
individuais-e-de-bancada. 
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5.2.3. Transferências de Salário-Educação 

Discriminação Valor (R$) 

1. Repasses segundo o FNDE 90.182,86 

2. Receita registrada como transferência recebida  0,00 

3. Diferença (1 - 2) 90.182,86 

Fonte: FNDE, STN e Sagres 

Como acima indicado, há falhas no registro das transferências recebidas a título de 

salário-educação. 

5.2.4. Transferências da União para Pagamento do Piso Salarial de ACS (Agentes 

Comunitários de Saúde), ACE (Agentes de Combate às Endemias) e Enfermagem 

Discriminação STN (R$) Sagres (R$) Diferença (R$) 

Transf. da União (art. 198, § 7º) - ACS/ACE 546.816,00 0,00 546.816,00 

Assist. Financeira (art. 198, § 14) - Enfermagem 396.331,82 0,00 396.331,82 

Total 943.147,82 0,00 943.147,82 

Fonte: STN e Sagres 

Há diferença entre os valores repassados pela União e os registros realizados pelo 

jurisdicionado, conforme quadro acima. 

5.2.5. Receitas de Royalties Decorrentes da Exploração de Petróleo e Gás – Códigos 

de Fonte-Destinação “573” e “635” 

Discriminação Valor (R$) 

1. Royalties – Lei nº 7.990/1989 (dado da ANP) 0,00 

2. Royalties – Lei nº 9.478/1997 (dado da ANP) 0,00 

3. Valor registrado no Sagres (códigos FR 573 e 635) 0,00 

4. Diferença (1 + 2 - 3) 0,00 

Fonte: ANP2 e Sagres 

 

2 Disponível em https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/royalties-e-outras-participacoes/royalties. 
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5.2.6. Receita Corrente Líquida (RCL) 

No ano, a RCL somou R$ 26.871.365,83, conforme demonstrado a seguir: 

Receita Corrente Líquida Valor (R$) 

1. Receita Corrente 31.000.536,37 

    Administração Direta 31.000.536,37 

    Administração Indireta 0,00 

2. Deduções 4.129.170,54 

    Contribuição para a formação do Fundeb 3.465.336,54 

    Contribuição dos servidores para o RPPS 0,00 

    Rendimentos financeiros dos recursos da Previdência 0,00 

    Compensação financeira – art. 2º, IV, c, da LRF 0,00 

    Emendas impositivas 663.834,00 

    Repasses da União para pagamento de ACS/ACE 0,00 

3. Ajustes da RCL 0,00 

Receita Corrente Líquida (RCL) (1 - 2 + 3) 26.871.365,83 

Fonte: Sagres – valor Informado excluídas as duplicidades 

 

 

5.3. Aspectos Qualitativos da Despesa 

Os gráficos a seguir mostram a realização das despesas do município (Administrações 

Direta e Indireta) por natureza e elemento, de acordo com as informações prestadas pelo 

gestor. 
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5.3.1. Despesas Empenhadas por Grupo de Natureza da Despesa 

 
Fonte: Sagres 

5.3.2. Despesas Empenhadas por Elemento de Despesa 

 
Fonte: Sagres 
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5.3.3. Despesas com Festividades 

O município, no período, estava em situação de emergência, reconhecida pelo 

Governo do Estado por meio do Decreto nº 43.713, de 22 de maio de 2023. 

 

O município, no período, gastou com festividades R$ 228.106,90. 

 

Os gastos com festividades aumentaram na comparação com igual período do ano 

passado em 9,67%. 

 

As despesas com eventos festivos representaram 8,40% das despesas realizadas em 

MDE com recursos de impostos e transferências. 

 

Em relação às despesas com ASPS, o gasto com festas alcançou 5,02% do montante 

aplicado. 

 

As despesas com festividades, agrupadas por Função de Governo, estão 

discriminadas na tabela a seguir: 

 

Função de Governo Gastos em 2022 (R$) Gastos em 2023 (R$) Diferença Variação (%) 

13-Cultura 197.949,00 199.405,00 1.456,00 0,73 

23-Comércio e Serviços 0,00 981,90 981,90  

27-Desporto e Lazer 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 

4-Administração 8.540,00 26.220,00 17.680,00 207,02 

Total 207.989,00 228.106,90 20.117,90 9,67 

 

Fonte: Sagres 
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5.3.4. Despesas com Transferências Especiais 

Segundo registros no Sagres, as despesas empenhadas com recursos de 

Transferências Especiais da União ou do Estado somaram, no ano, o total de R$ 0,00, 

conforme discriminadas a seguir: 

Origem dos 
Recursos 

Despesa Corrente 
(R$) 

Despesa de Capital 
(R$) 

Total 
(R$) 

% de Desp. de 
Capital no Total 

 União 0,00 0,00 0,00 0,00 

 Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 0,00  

Fonte: Sagres 

  
 

5.3.5. Evolução das Despesas Empenhadas com Combustíveis 

A seguir apresenta-se gráfico com o total gasto com combustíveis nos anos de 2020 a 

2023, excluindo-se as despesas da Câmara Municipal: 

 

Valor Empenhado em 
2020 

Valor Empenhado em 
2021 

Valor Empenhado em 
2022 

Valor Empenhado em 
2023 

798.501,57 1.030.128,92 1.794.106,00 1.617.891,20 

 

Fonte: Sagres 

Registra-se que as despesas que constam do gráfico anterior foram apuradas 

considerando os gastos classificados nos seguintes subelementos: 

 001 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 

 01  COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 

 098 TICKET COMBUSTÍVEL 

 98  TICKET COMBUSTÍVEL 
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5.3.6. Evolução das Despesas Empenhadas com Medicamentos 

A seguir apresenta-se gráfico com o total gasto com medicamentos nos anos de 2020 

a 2023: 

Valor Empenhado em 
2020 

Valor Empenhado em 
2021 

Valor Empenhado em 
2022 

Valor Empenhado em 
2023 

346.949,61 564.001,69 628.724,31 790.084,85 

 

Fonte: Sagres 

Registra-se que as despesas que constam do gráfico anterior foram apuradas 

considerando os gastos classificados nos seguintes subelementos: 

 003 MATERIAL FARMACOLÓGICO 

 004 MATERIAL ODONTOLÓGICO 

 012 MATERIAL HOSPITALAR 

 03  MATERIAL FARMACOLÓGICO 

 04  MATERIAL ODONTOLÓGICO 

 12  MATERIAL HOSPITALAR 

6. Licitações 

No exercício, as Unidades Gestoras do Município informaram como realizados 56 

procedimentos licitatórios, no valor total de R$ 10.602.173,46, conforme detalhado a seguir: 

6.1. Total de Procedimentos por Unidade Gestora 

Unidade Gestora Quantidade Valor - R$ 

Câmara Municipal de Vieirópolis 17 450.450,00 

Prefeitura Municipal de Vieirópolis 39 10.151.723,46 

 

Fonte: Sagres e Tramita 
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6.2. Total de Procedimentos por Modalidade de Contratação 

Modalidade Quantidade Valor - R$ 

Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 20 8.051.436,74 

Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 8.666/1 4 1.130.911,80 

Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) 11 573.090,68 

Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993) 7 339.280,00 

Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 1 238.171,24 

Dispensa (Lei Nº 8.666/1993) 12 166.033,00 

Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 1 103.250,00 

 

Fonte: Sagres e Tramita 

No anexo 2 estão relacionadas por Unidade Gestora todas as licitações, incluindo 

contratações diretas, informadas como realizadas. 

7. Obras 

Os gastos com obras e serviços de engenharia do ente, no exercício, totalizaram R$ 

623.798,25, correspondendo a 2,07% da despesa orçamentária total, e o seu 

acompanhamento, para fins de avaliação, observará os critérios estabelecidos na RN-TC nº 

07/2010 c/c a RN-TC nº 04/2017. 

8. Remuneração Anual dos Agentes Políticos 

Nº CPF Nome Cargo Subsídio 
Permitido 

Subsídio 
Recebido 

Excesso 
Recebido 

284.837.824-
72 

JOSE CELIO ARISTOTELES                      Prefeito 144.000,00 144.000,00 0,00 

569.689.734-
72 

KATIA MARIA PINTO DE OLIVEIRA          Vice-
Prefeito 

72.000,00 72.000,00 0,00 

 

Fonte: PCA 
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9. Educação 

9.0. Contextualização 

O município, considerando os dados do censo escolar3 e as informações coletadas no 

último censo demográfico realizado pelo IBGE4, apresenta o seguinte cenário: 

Faixa Etária População 

 0 a 3 anos 191 

 4 anos 48 

 5 a 9 anos 287 

 10 a 14 anos 323 

 Acima de 14 anos 4015 

Total 4864 

Matrículas Iniciais Totais por Ano 

 

2021 2022 2023 

744 720 657 

 

Fonte: Censo Escolar 

No período de 2021 a 2023, as matrículas iniciais apresentaram-se estratificadas 

conforme a seguinte tabela: 

Ensino Matrículas em 2021 Matrículas em 2022 Matrículas em 2023 

EJA Fundamental 0 0 0 

Creche 145 133 102 

Fundamental - Anos Iniciais 273 276 273 

Pré-escola 111 108 104 

Fundamental - Anos Finais 215 203 178 

 

Fonte: Censo Escolar 

 

3 Disponível em https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/pesquisas-estatisticas-e-indicadores/censo-
escolar/resultados, acessado em 19/02/2024. 

4 Tabela “9606 – População residente, por cor ou raça, segundo o sexo e a idade”, disponível em 
https://sidra.ibge.gov.br/tabela/9606, acessado em 19/02/2024. 
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9.1. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (Fundeb) 

Aplicações do Fundeb Valor (R$) 

Receitas do Fundeb  

1. Fundeb – Distribuição da Arrecadação de Impostos 4.174.533,98 

2. Fundeb – Complementação da União VAAF 412.273,26 

3. Fundeb – Complementação da União VAAT 639.014,79 

4. Fundeb – Complementação da União VAAR 0,00 

5. Receita de Rendimentos de Aplicação 0,00 

6. Ajustes da Receita (+/-) 0,00 

7. Total das Receitas (Base de Cálculo) (1 + 2 + 3 + 4 + 5 + 6) 5.225.822,03 

Despesas do Fundeb  

8. Despesas com Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 4.947.537,13 

9. Exclusões (-) 0,00 

10. Restos a Pagar Inscritos no Exercício sem Disponibilidade Financeira de 
Recursos do Fundeb (70%) (-) 

0,00 

11. Outros Ajustes à Despesa (+/-) 0,00 

12. Despesa Superior aos Recursos Disponíveis (-) 0,00 

13. Total das Aplicações em Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica (8 + 11) - (9 + 10 + 12) 

4.947.537,13 

14. Outras Despesas 371.409,08 

15. Exclusões (-) 0,00 

16. Restos a Pagar Inscritos no Exercício sem Disponibilidade Financeira de 
Recursos do Fundeb (30%) (-) 

0,00 

17. Outros Ajustes à Despesa (+/-) 0,00 

18. Despesa Superior aos Recursos Disponíveis (-) 93.124,18 

19. Total de Outras Despesas (14 + 17) - (15 + 16 + 18) 278.284,90 

20. Percentual de Aplicação em Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica [13 ÷ (7 - 4)] 

94,67% 

21. Despesa Realizada com Superávit Financeiro do Exercício Anterior 0,00 

22. Valor Não Comprometido do Exercício Anterior 0,00 

23. Percentual Aplicado do Superávit Financeiro até 30/04 (21 ÷ 22) 0,00 

24. Valor da Aplicação Mínima no Ano com Recursos do Fundeb (7 x 90%) 4.703.239,83 

25. Valor da Aplicação no Ano com Recursos do Fundeb (13 + 19) 5.225.822,03 

26. Valor Não Aplicado que Deveria Ter Sido Aplicado 0,00 

Fonte: STN, Sagres e constatações da Auditoria 

Saldo do Fundeb Valor (R$) 

1. Saldo em 31/12 Conciliado 101.635,89 

2. Restos a Pagar do Exercício 0,00 

3. Ajustes do Saldo (+/-) 0,00 

4. Saldo Final Não Comprometido (1 - 2 + 3) 101.635,89 

5. Receitas do Fundeb + Rendimentos 5.225.822,03 

6. Percentual (4 ÷ 5) 1,94% 

Fonte: Sagres e constatações da Auditoria 
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Na tabela a seguir, confrontam-se as informações fornecidas pela STN com as 

enviadas pelo gestor e registradas no Sagres, quanto à origem dos recursos do Fundeb 

segundo as fontes: 

Recursos do Fundeb (Fontes) 
STN 

(R$) 

Sagres 

(R$) 

Diferença 

(R$) 

Receitas do Fundeb Originárias de Impostos e Transferências 4.174.533,98 3.096.868,25 1.077.665,73 

VAAF 412.273,26 412.273,26 0,00 

VAAT 639.014,79 639.014,79 0,00 

VAAR 0,00 0,00 0,00 

Total 5.225.822,03 4.148.156,30 1.077.665,73 

Fonte: STN e Sagres 

A seguir apresenta-se a verificação do atendimento das aplicações dos recursos da 

complementação VAAT ao que dispõem o inciso XI e o § 3º do art. 212-A da CF: 

Aplicação dos Recursos da Complementação VAAT Valor (R$) 

1. Receitas Recebidas da Complementação VAAT 639.014,79 

2. Despesas Custeadas com o Fundeb (VAAT) na Educação Infantil (50%) 327.223,86 

3. Outros Ajustes à Despesa 0,00 

4. Percentual de Aplicação dos Recursos da Complementação VAAT na 
Educação Infantil [(2 + 3) ÷ 1] 

51,20% 

5. Despesas Custeadas com o Fundeb (VAAT) em Despesas de Capital (15%) 107.749,90 

6. Outros Ajustes à Despesa 0,00 

7. Percentual de Aplicação dos Recursos da Complementação VAAT em 
Despesas de Capital [(5 + 6) ÷ 1] 

16,86% 

Fonte: Receitas – STN; Despesas – Sagres - subfunção “educação infantil” e categoria econômica “despesas de capital” 

As despesas realizadas com os recursos do Fundeb totalizaram R$ 5.225.822,03, 

sendo as aplicações na remuneração dos profissionais da educação básica na ordem de 

94,67% da cota-parte do ano mais os rendimentos de aplicação, atendendo ao mínimo de 

70% estabelecido no art. 212-A, XI, da CF/88. 

O saldo dos recursos do Fundeb ao final de 2023 foi de R$ 101.635,89, o que 

correspondeu a 1,94%, atendendo ao máximo de 10% estabelecido no § 3º do art. 25 da Lei 

nº 14.113/2020. 

No cômputo das despesas com a remuneração e valorização dos profissionais da 

educação básica do exercício em análise, foram consideradas as despesas custeadas com 

as fontes de recursos do Fundeb associadas ao Código de Acompanhamento da Execução 
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Orçamentária (CO) “1070”, conforme disciplinado pela Portaria STN nº 710/2021 e alterações 

posteriores, até o limite do saldo das disponibilidades. 

 

9.2. Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) 

Aplicações em MDE Valor (R$) 

Despesas em MDE  

1. Despesas Custeadas com Recursos de Impostos 2.713.638,38 

2. Retenção para o Fundeb 3.465.336,54 

3. Aplicação até 30/04 do Superávit Financeiro Registrado em 31/12 do 
Exercício Anterior 

0,00 

4. Total das Despesas em MDE (1 + 2 + 3) 6.178.974,92 

Deduções e/ou Adições  

5. Exclusões (-) 0,00 

6. Valor Não Aplicado de Recursos do Fundeb do Ano (*) (-) 0,00 

7. Valor de Restos a Pagar Cancelados (-) 0,00 

8. Outros Ajustes à Despesa (+/-) 0,00 

9. Total das Aplicações em MDE (4 - 5 - 6 - 7 + 8) 6.178.974,92 

10. Total das Receitas de Impostos e Transferências 19.095.965,18 

11. Percentual de Aplicação em MDE (9 ÷ 10) 32,36% 

Fonte: Sagres e constatações da Auditoria 

(*) Nesta linha as despesas custeadas com recursos do Fundeb têm por limite o total das transferências do fundo tendo por 
origem impostos e transferências. 

Quanto ao atendimento à Emenda Constitucional (EC) nº 119/2022, tem-se: 

Discriminação Valor (R$) 

1. Déficit de Gastos com MDE em 2020 0,00 

2. Déficit de Gastos com MDE em 2021 215.019,70 

3. Excesso de Gastos com MDE em 2022 (*) -823.255,41 

4. Valor a Compensar em 2023 (1 + 2 + 3) -608.235,70 

5. Excesso de Gastos com MDE em 2023 (*) -1.404.983,63 

6. Valor Não Compensado (4 + 5) (**) 0,00 

Fonte: Sagres 

(*) Valor negativo indica excesso de aplicação, o qual pode ser utilizado para compensar déficit de aplicação em 2020 e 2021. 

(**) Valor maior que zero indica descumprimento da EC nº 119/2022. 
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As aplicações de recursos em MDE, efetivamente empenhadas pelo município, foram 

da ordem de 32,36% da receita de impostos, inclusive os transferidos, atendendo ao limite 

mínimo de 25% estabelecido no art. 212 da CF/88. 

Como acima demonstrado, houve atendimento da EC 119/22. 

 

No cômputo dos gastos com MDE do exercício em análise, foram consideradas as 

despesas custeadas com a fonte de recursos “500”, associada ao CO “1001”, conforme 

Portaria STN nº 710/2021 e alterações posteriores. 

 

9.3. Outras Verificações quanto à Aplicação de Recursos Voltados à Educação 

 

O município não cumpriu integralmente com a obrigação de implementar e pagar aos 

profissionais do magistério o piso nacional da categoria, conforme previsto na Lei Federal 

11.738/2008 e Art. 206, incisos V e VIII, da Constituição Federal.  

Em 2023, a quantidade de pagamentos abaixo do piso a profissionais do magistério 

foi de 312, conforme discriminado no Anexo 13, sendo o valor pago em média de R$ 1.991,67, 

enquanto que o piso do magistério para a carga horária de 20 horas semanais, era, no ano, 

igual a R$ 2.210,27. 

 

10. Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) 

10.0. Contextualização 

Com o objetivo de fornecer uma visão factual sobre os resultados da política de saúde 

pública na atenção básica desenvolvida pelo município, apresenta-se o conjunto de 

indicadores do programa “Previne Brasil”. 
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Ressalta-se que, no âmbito do pacto federativo em prol da saúde pública, os 

municípios têm a missão de assegurar à população a oferta de serviços de Atenção Básica 

em Saúde. 

O Ministério da Saúde definiu um conjunto de sete indicadores para medir o nível de 

Atenção Básica em Saúde. O desempenho nesses indicadores é utilizado como parâmetro 

para o repasse de recursos adicionais destinados à atenção básica, conforme estabelecido 

nas normas que estruturam e definem o programa “Previne Brasil”. 

Seguem os indicadores do programa “Previne Brasil” e as metas esperadas para o ano 

de 20235: 

• Indicador 1: Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal 

realizadas, sendo a 1ª (primeira) até a 12ª (décima segunda) semana de gestação. 

   

Referência: Nota Técnica (NT) nº 13/2022, que atualizou a NT nº 1/2022 

• Indicador 2: Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV. 

   

Referência: NT nº 14/2022, que atualizou a NT nº 2/2022 

 

5 As metas são os valores situados nas faixas escritas nas cores verde e azul. 
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• Indicador 3: Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado. 

   

Referência: NT nº 15/2022, que atualizou a NT nº 3/2022 

• Indicador 4: Proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS. 

   

Referência: NT nº 16/2022, que atualizou a NT nº 4/2022 

• Indicador 5: Proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS contra 

difteria, tétano, coqueluche, hepatite B, infecções causadas por haemophilus 

influenzae tipo B e poliomielite inativada. 

   

Referência: NT nº 22/2022, que atualizou a NT nº 17/2022 

• Indicador 6: Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial 

aferida no semestre. 

   

Referência: NT nº 18/2022, que atualizou a NT nº 6/2022 
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• Indicador 7: Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina 

glicada solicitada no semestre. 

   

Referência: NT nº 23/2022, que atualizou a NT nº 19/2022 

Observação: a meta para todos os indicadores é que os resultados fiquem, no mínimo, 

dentro da faixa escrita em verde. 

Na tabela a seguir apresentam-se os resultados alcançados ao final do 3º quadrimestre 

dos anos de 2020 a 2023 pelo Ente Municipal em exame: 

indicador total_2020 total_2021 total_2022 total_2023 

Cobertura Citopatológico (%) 18 37 50 55 

Cobertura Polio e Penta (%) 32 16 100 100 

Diabetes (Hemoglobina Glicada) (%) 3 83 24 30 

Gestantes Saúde Bucal (%) 50 20 100 95 

Hipertensão (PA Aferida) (%) 3 43 42 35 

Pré-Natal (6 consultas) (%) 64 53 73 75 

Pré-Natal (Sífilis e HIV) (%) 59 67 100 100 

 

Referência: Relatórios de Indicadores do Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, do Ministério da Saúde6 

As aplicações em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) em 2023 devem ser 

observadas com o olhar no conjunto dos indicadores apresentados, para melhor aferição dos 

resultados alcançados. 

 

6 Para os anos de 2018 a 2021, disponível em 
https://sisab.saude.gov.br/paginas/acessoRestrito/relatorio/federal/indicadores/indicadorPainel2021.xhtml. 

Já para os anos de 2022 e 2023, disponível em 
https://sisab.saude.gov.br/paginas/acessoRestrito/relatorio/federal/indicadores/indicadorPainel.xhtml. 
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10.1. Aplicações em ASPS 

Aplicações em ASPS Valor (R$) 

1. Base de Cálculo para as Aplicações em ASPS  

1.1. Receita de Impostos e Transferências (+) 19.095.965,18 

1.2. Dedução da Receita Extra de FPM – art. 159, I, d, e e f (-) 1.272.504,73 

1.3. Ajustes da Receita (+/-) 0,00 

1.4. Base de Cálculo para as Aplicações em ASPS (1.1 - 1.2 + 1.3) 17.823.460,45 

  

2. Gastos com ASPS por Estágio da Despesa  

2.1. Despesas Empenhadas e Pagas 4.537.249,07 

2.2. Despesas Empenhadas, Liquidadas e Não Pagas 0,00 

2.3. Despesas Empenhadas e Não Liquidadas 0,00 

2.4. Total dos Gastos com ASPS (2.1 + 2.2 + 2.3) 4.537.249,07 

  

3. Exclusões  

3.1. Despesas Empenhadas e Não Liquidadas sem Disponibilidade Financeira (-) 0,00 

3.2. Despesas custeadas com recursos vinculados à parcela do percentual mínimo 
que não foi aplicada em ASPS em exercícios anteriores – art. 25 da Lei 
Complementar nº 141/2012 (-) 

0,00 

3.3. Valor de RP Cancelados no Exercício (-) 0,00 

3.4. Exclusões da Auditoria (-) 0,00 

3.5. Total de Exclusões (3.1 + 3.2 + 3.3 + 3.4) 0,00 

  

4. Outros Ajustes à Despesa (+/-) 0,00 

  

5. Despesas Consideradas de ASPS do Exercício (2.4 - 3.5 + 4) 4.537.249,07 

  

6. Percentual de Aplicação em ASPS (5 ÷ 1.4) 25,45% 

Fonte: Sagres e constatações da Auditoria 

10.2. Gastos por Subfunção e Categoria Econômica 

Na tabela a seguir, apresenta-se a despesa empenhada classificada na função 

“Saúde”, detalhada por subfunção, com todas as fontes de recursos, segundo sua categoria 

econômica: 

Subfunções de Governo 
Despesas 

Correntes (R$) 
Despesas de 
Capital (R$) 

Despesa Total 
(R$) 

301. Atenção Básica 4.619.240,00 5.688,04 4.624.928,04 

302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 

303. Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 

304. Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 
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Subfunções de Governo 
Despesas 

Correntes (R$) 
Despesas de 
Capital (R$) 

Despesa Total 
(R$) 

305. Vigilância Epidemiológica 444.721,11 0,00 444.721,11 

306. Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 

000. Outras Subfunções 2.922.689,89 0,00 2.922.689,89 

Total 7.986.651,00 5.688,04 7.992.339,04 

Fonte: Sagres 

O montante efetivamente aplicado em ASPS correspondeu a 25,45% da receita de 

impostos, inclusive transferências, atendendo ao mínimo exigido de 15% estabelecido no art. 

198, § 3º, I, da CF/88 c/c o art. 7º da Lei Complementar nº 141/2012. 

No cômputo das despesas com ASPS do exercício em análise, foram consideradas as 

despesas custeadas com a fonte de recursos “500” associada ao CO “1002”, na função 

“Saúde”, até o limite do saldo das disponibilidades existentes nas contas de impostos próprios 

e transferidos, vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde, que, ao final do ano, era de R$ 

548.399,80. Esse limite deve ser maior ou igual ao valor indicado na linha “2.3 Despesas 

Empenhadas e Não Liquidadas”, de R$ 0,00. Caso seja menor, a diferença é lançada na linha 

“3.1. Despesas Empenhadas e Não Liquidadas sem Disponibilidade Financeira” como 

dedução dos gastos com ASPS. 

11. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 

11.1. Pessoal 

Despesas com Pessoal (R$) 

Elemento de Despesa 
Adm. Direta do 
Executivo (R$) 

Adm. Indireta 
(R$) 

Poder 
Executivo (R$) 

Poder 
Legislativo (R$) 

Município 
(R$) 

Vencimentos e Vantagens 
Fixas (11) 

7.606.905,47 0,00 7.606.905,47 550.078,00 8.156.983,47 

Obrigações Patronais (13) 2.179.908,11 0,00 2.179.908,11 123.714,48 2.303.622,59 

Outras Despesas Variáveis 
Pessoal Civil (16) 

311.232,45 0,00 311.232,45 0,00 311.232,45 

Outras Despesas de Pessoal 
com Contratos de 
Terceirização (34) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratação por Tempo 
Determinado (04) 

2.169.749,00 0,00 2.169.749,00 0,00 2.169.749,00 
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Despesas com Pessoal (R$) 

Gastos com inativos ou 
pensionistas com recursos 
que não são do RPPS (+) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dedução das despesas com 
ACS/ACE vinculadas a 
recursos repassados pela 
União (art. 198, § 11, da 
CF/88) (FR 604) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dedução das despesas com 
vencimentos da enfermagem 
pagas com recursos 
repassados pela União (art. 2º 
da EC nº 127/2022) (FR 605) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas (+/-) (*) 1.306.270,81 0,00 1.306.270,81 0,00 1.306.270,81 

Total das Despesas com 
Pessoal 

13.574.065,84 0,00 13.574.065,84 673.792,48 14.247.858,32 

Receita Corrente Líquida (RCL) 26.871.365,83 

% das Despesas com Pessoal 50,51% 2,50% 53,02% 

Limite Legal (art. 20 da LRF) 54,00% 6,00% 60,00% 

% das Despesas com Pessoal em 2021 41,07% 2,57% 43,65% 

Excesso verificado em 2021 0,00% 0,00% 0,00% 

Parcela a ser deduzida em 2023 0,00% 0,00% 0,00% 

Limite para Gastos com Pessoal ajustado (art. 15 da LC nº 178/2021) 54,00% 6,00% 60,00% 

Fonte: Sagres e constatações da Auditoria 

(*) Valor diferente de zero indica despesas com pessoal classificadas no elemento “36” e enquadradas nos termos do § 1º do  
art. 18 da LRF7, relacionadas no anexo 14. 

Os gastos com pessoal do Poder Executivo alcançaram o montante de R$ 

13.574.065,84, correspondente a 50,51% da RCL, atendendo, ao final do exercício, ao limite 

legal ajustado nos termos do art. 15 da Lei Complementar nº 178/2021. 

Por sua vez, os gastos com pessoal do município totalizaram R$ 14.247.858,32, 

incluindo obrigações patronais e inativos, o que corresponde a 53,02% da RCL, atendendo, 

 

7 “Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos 
gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, 
funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como 
vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive 
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 
contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 
   § 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 
servidores e empregados públicos serão contabilizados como ‘Outras Despesas de Pessoal’.” (g.n.) 
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ao final do ano, ao limite legal ajustado nos termos do art. 15 da referida Lei Complementar 

nº 178/2021. 

 

11.2. Quadro de Pessoal 

O quadro a seguir demonstra sinteticamente o comportamento da movimentação de 

pessoal do Poder Executivo (Adm. Direta e Indireta) durante o ano de 2023: 

Cargo Jan Fev Mar Abr AH1 Mai Jun Jul Ago AH2 Setb Outb Nov Dez AH3 AH 

Inativos / Pensionistas 0 0 0 0  0 0 0 0  1 1 0 0   

Efetivo 177 179 180 180 2% 180 180 181 181 1% 180 179 180 180 -1% 2% 

Eletivo 7 7 7 8 14% 8 8 8 8 % 7 8 7 7 -13% % 

Comissionado 33 35 48 49 48% 49 50 50 49 % 51 46 46 46 -6% 39% 

Contratação por excepcional 
interesse público 

33 38 114 119 261% 119 118 119 119 % 119 122 121 120 1% 264% 

Benefício previdênciário 
temporário 

4 3 3 2 -50% 2 1 0 1 -
50% 

1 2 2 2 100% -50% 

T O T A L 254 262 352 358 41% 358 357 358 358 % 359 358 356 355 -1% 40% 

 

Fonte: Quadro de Movimentação de Servidores – Sagres - Pessoal 

Legenda: AH – Análise horizontal 

Constatou-se variação de 40% entre janeiro e dezembro na quantidade de servidores 

municipais no exercício em análise. 

Observa-se que, em dezembro, o número de contratados temporários por excepcional 

interesse público era de 120, representando 66,67% da quantidade de 180 servidores 

efetivos. 

Por sua vez, a movimentação de pessoal, no exercício, encontra-se demonstrada no 

gráfico seguinte: 
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Fonte: Sagres 

 

Conforme registros no SAGRES, há 3 Agentes Comunitários de Saúde e/ou de 

Combate a Endemias contratados excepcionalmente, contrariando o disposto no art. 16 da 

Lei 11.350, de 05/10/2006, com a redação dada pela Lei 12.994/2014. 

 

11.2.0. Aumento de 263,63% nas contratações temporárias: 

 

O aumento no número de pessoas contratadas temporariamente, ao longo do ano, 

deve ser oportunamente justificado mediante demonstração de que observou: 

a) Legislação local editada para regularizar tais contratações; 

b) Realização de procedimento seletivo simplificado, observando os preceitos 

previstos no caput do art. 37, CF; 

c) As situações atendidas com as contratações são de fato demandas 

extraordinárias e temporárias da administração; 

d) Publicação na imprensa oficial do extrato do instrumento contratual; e, 
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e) Compatibilidade da remuneração paga com os preceitos legais relacionados a 

pessoal contratado temporariamente. 

 

A Evolução da contratação de Microempreendedores Individuais no município está 

demonstrada abaixo: 

 

Ano Quantidade de MEI 

2020 5 

2021 7 

2022 9 

2023 22 

Fonte: Sagres 

No anexo 19 se relacionam os MEI contratados em 2023. 

 

 

 

11.3. Transparência 

O exame do cumprimento das exigências relativas à transparência da gestão fiscal e 

ao acesso à informação foi objeto de verificação ao longo do acompanhamento, gerando, 

conforme o caso, emissão de alerta ao gestor. 
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11.4. Endividamento 

A dívida municipal declarada pelo gestor, no final do exercício analisado, importou em 

R$ 5.618.939,28, correspondendo a 20,91% da RCL, dividindo-se nas proporções de 25,74% 

e 74,25% entre dívida flutuante e dívida fundada, respectivamente. 

Conforme dados coletados junto à Energisa8 e ao Tribunal de Justiça do Estado da 

Paraíba9, a dívida total ao final do ano era de R$ 0,00 com a Energisa e de R$ 1.874.241,38 

com precatórios, totalizando R$ 1.874.241,38.  

Com relação aos limites legais, tem-se que: 

Especificação 
Apurado Limite 

Valor (R$) % RCL Valor (R$) % RCL 

Dívida Consolidada Líquida 4.172.571,76 15,52 32.245.639,00 120,00% 

Fonte: PCA 

12. Repasses ao Poder Legislativo 

Em relação ao caput  do art. 29-A, observa-se que: 

a) As receitas tributárias e as transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos artigos 

158 e 159, todos da CF/88, efetivamente realizadas no exercício anterior, somaram 

R$ 18.534.182,42, conforme demonstrado no anexo 3; 

b) O total de valores a título de duodécimos repassado no ano, alcançou R$ 

1.286.168,03;  

c) O valor repassado representa 6,93% das mencionadas receitas indicando 

cumprindo o limite fixado no art. 29-A da Carta Magna.  

Na tabela a seguir resumem-se os aspectos acima: 

Limite (%) 
Rec. Tributária + Transf. do 

Exercício Anterior (R$) 
Duodécimo Repassado (R$) % 

7,00 18.534.182,42 1.286.168,03 6,93 

 

8 Constantes do Documento TC nº 05258/24. 

9 Disponível em https://www.tjpb.jus.br/sites/default/files/anexos/2024/02/DIVIDA_CONSOLIDADA_2023_v3.pdf. 
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Fonte: Sagres e PCA 

No ano, os repasses à Câmara Municipal alcançaram R$ 1.286.168,03, 

correspondendo a 105,98% dos créditos orçamentários fixados na LOA (R$ 1.213.500,00), 

conforme quadro seguinte: 

Duodécimo Orçado (R$) Duodécimo Repassado (R$) % 

1.213.500,00 1.286.168,03 105,98 

Fonte: Sagres e PCA 

13. Contribuições Previdenciárias 

O município em análise não possui Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). 

A tabela a seguir apresenta cálculos estimados dos montantes devidos, empenhados 

e pagos pela Prefeitura ao RGPS e ao RPPS relativos às obrigações patronais: 

Discriminação RGPS (R$) (*) RPPS (R$) (*) 

1. Vencimentos e Vantagens Fixas 7.606.905,47 0,00 

2. Outras Despesas Variáveis de Pessoal Civil 311.232,45 0,00 

3. Contratação por Tempo Determinado 2.169.749,00 0,00 

4. Contratos de Terceirização 0,00 0,00 

5. Ajustes (Base de Cálculo) 0,00 0,00 

6. Base de Cálculo Previdenciário (1 + 2 + 3 + 4 + 5) 10.087.886,92 0,00 

7. Alíquota  21,00% 0,00% 

8. Obrigações Patronais Estimadas (6 x 7) 2.118.456,25 0,00 

9. Obrigações Patronais Pagas  1.194.372,30 0,00 

10. Ajustes (Obrigações) 0,00 0,00 

11. Estimativa do Valor Devido (8 - 9 + 10) 924.083,95 0,00 

12. Obrigações Patronais Empenhadas 2.179.908,11 0,00 

13. Estimativa do Valor Não Empenhado (8 - 12) 0,00 0,00 

Fonte: Sagres, constatações da Auditoria e, conforme o caso, anexo 4 

(*) Valores relativos à Administração Direta. 
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14. Outros Aspectos sobre o RPPS 

O Município não possui RPPS. 

15. Denúncias Apresentadas no Exercício em Análise 

Não há registro de denúncias referentes ao exercício em análise. 

16. Débitos Imputados e Multas Aplicadas 

Até o final do exercício em exame, em razão de decisões desta Corte de Contas, foram 

imputados débitos e aplicadas multas a gestores do município em tela num total de R$ 0,00, 

sendo que, deste montante: 

a) Foram quitados: R$ 0,00; 

b) Encontram-se em processamento nesta Corte: R$ 0,00; 

c) Encontram-se na Procuradoria Municipal: R$ 0,00; 

d) Encontram-se aguardando recolhimento voluntário: R$ 0,00. 

17. Decisões Enviadas a Outros Órgãos 

Em relação ao município, este Tribunal, em 2023, não houve representação(ões) a 

outro(s) órgão(s). 

 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/08/2024 15:42. Validação: F99D.33D2.D636.DEE3.BEC3.4A43.4579.D3CD. 

Relatório Inicial. Proc. 02102/24. Data: 28/06/2024 11:16. Responsável: Emmanuel T. Burity.

4528

4528



18. Descumprimento de Normas deste Tribunal de Contas em Razão de Atraso no Envio 

de Informações Obrigatórias 

No ano, conforme quadro a seguir, registraram-se atrasos no envio de informações 

a esta Corte de Contas: 

tipo Envio no Prazo Envio fora do Prazo Total Percentual Fora do 
Prazo 

Edital Licitação 13 13 26 50% 

Homologacao Licitação 52 7 59 12% 

Contrato 70 13 83 16% 

Aditivo 2 4 6 67% 

Mutação Contratual 0 0 0 0% 

Edital Concurso 0 0 0 0% 

Homologação Concurso 0 0 0 0% 

Nomeação Concurso 0 0 0 0% 

Aposentadoria Reforma Pensão 0 0 0 0% 

Legislação 19 0 19 0% 

Balancete 24 0 24 0% 

 

Fonte: Tramita 

19. Diligências 

Em 2023, o Município de que trata a presente PCA não foi selecionado, dentro das 

amostras das auditorias coordenadas em educação e saúde, razão pela qual, não recebeu 

inspeções in loco durante as Auditorias Coordenadas Realizadas. 

 

20. Síntese do Apurado 

Na tabela adiante apresentam-se os principais aspectos apurados: 
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Item do 
Relatório 

Discriminação Valor Observação 

4 Créditos adicionais abertos R$ 9.835.232,57 R$ 500.933,53 sem 
autorização e R$ 0,00 sem 
fonte de recursos 

4.1 Remanejamento, transposição 
ou transferência de recursos 
entre órgãos ou categorias de 
programação distintos 

R$ 0,00 0,00% da despesa fixada na 
LOA 

5 Receita orçamentária R$ 29.857.368,74  

5 Despesa orçamentária R$ 30.060.406,33  

5.1 Resultado orçamentário R$ 203.037,59 déficit equivalente a 0,68% 
da receita orçamentária 
arrecadada 

5.2 Receita de arrecadação própria R$ 1.178.413,84 3,94% da receita 
orçamentária total do 
município 

5.2.1 Receita de impostos e 
transferências 

R$ 19.095.965,18 7,05% da previsão inicial 

5.2.6 Receita Corrente Líquida R$ 26.871.365,83  

7 Gastos com obras e serviços de 
engenharia 

R$ 623.798,25 2,07% da despesa 
orçamentária total 

9.1 Total das receitas do Fundeb R$ 5.225.822,03  

9.1 Aplicações do Fundeb na 
remuneração dos profissionais 
da educação básica 

R$ 4.947.537,13 (94,67% do 
total das receitas do Fundeb, 

exclusive VAAR) 

Valor menor que 70% 
constitui desatendimento ao 
art. 212-A, XI, da CF/88 

9.1 Outras despesas com recursos 
do Fundeb 

R$ 278.284,90  

9.1 Valor de recursos do Fundeb 
que deveriam ter sido, mas não 
foram aplicados no ano 

R$ 0,00 Valor diferente de zero 
constitui desatendimento à 
Lei nº 14.113/2020 

9.1 Percentual de aplicação dos 
recursos da complementação 
VAAT na educação infantil 

51,20% Valor menor que 50% 
constitui desatendimento ao 
art. 212-A, § 3º, da CF/88 

9.1 Percentual de aplicação dos 
recursos da complementação 
VAAT em despesas de capital 

16,86% Valor menor que 15% 
constitui desatendimento ao 
art. 212-A, XI, da CF/88 

9.2 Total das aplicações em MDE R$ 6.178.974,92 32,36% da receita base 

9 Total das aplicações dos 
royalties em educação 

R$ 0,00 Não recebeu royalties do 
petróleo para aplicar em 
educação/saúde 

 

10.1 Total das aplicações em saúde R$ 4.537.249,07 25,45% da receita base 

10 Total das aplicações dos 
royalties em saúde 

R$ 0,00 Não recebeu royalties do 
petróleo para aplicar em 
educação/saúde 

 

11.1 Despesas com pessoal do 
Poder Executivo 

R$ 13.574.065,84 50,51% da RCL, atendendo 
ao limite legal ajustado (art. 
15 da LC nº 178/2021) 
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Item do 
Relatório 

Discriminação Valor Observação 

11.1 Despesas com pessoal do ente R$ 14.247.858,32 53,02% da RCL, atendendo 
ao limite legal ajustado (art. 
15 da LC nº 178/2021) 

11.2 Número de contratados 
temporários por excepcional 
interesse público 

120 66,67% da quantidade de 
180 servidores efetivos 

11.4 Dívida Consolidada Líquida R$ 4.172.571,76 15,52% da RCL 

12 Total dos repasses ao Poder 
Legislativo 

R$ 1.286.168,03 6,93% da receita tributária e 
transferências previstas no § 
5º do art. 153 e nos arts. 158 
e 159, todos da CF/88 

13 Estimativa do valor devido e não 
pago a título de obrigações 
patronais ao RGPS 

R$ 924.083,95  

13 Estimativa do valor devido e não 
pago a título de obrigações 
patronais ao RPPS 

R$ 0,00  

13 Estimativa do valor não 
empenhado a título de 
obrigações patronais ao RGPS 

R$ 0,00  

13 Estimativa do valor não 
empenhado a título de 
obrigações patronais ao RPPS 

R$ 0,00  

21. Conclusão 

À vista de todo o exposto, é necessária manifestação do(s) gestor(es) acerca do(s) 

seguinte(s) achado(s) identificado(s): 

Nº Achados Legislação Item 
Relatório 

21.1  Abertura de créditos adicionais – 
suplementares ou especiais – sem 
autorização legislativa 

Art. 167, V, da Constituição Federal, e art. 
42 da Lei nº 4.320/64. 

4 

21.2  Ocorrência de Déficit de execução 
orçamentária, sem a adoção das 
providências efetivas 

Arts. 1°, § 1°, 4°, I, “b”, e 9° da Lei 
Complementar nº 101/2000 – LRF  

5.1 

21.3  Diferença entre valores repassados pela 
União e/ou Estado a título de transferências 
especiais e os montantes registrados como 
ingressos na contabilidade do município 

Art. 35, inc. I, Lei 4.320/1964 5.2.2 

21.4  Diferença entre os valores repassados pela 
União e/ou Estado a título de emendas 
parlamentares com finalidade definida e os 
montantes registrados pelo município 

Art. 35, inc. I, Lei 4.320/1964 5.2.2 
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21.5  Diferença entre valor registrado no 
SIAF/Governo do Estado da Paraíba 
transferência de emendas parlamentares e 
montantes registrados pelo gestor. 

Art. 35, inc. I, Lei 4.320/1964 5.2.2 

21.6  Diferença entre os valores repassados pela 
União a título de SALÁRIO-EDUCAÇÃO e 
os montantes registrados pelo município  

Art. 35, inc. I, Lei 4.320/1964 5.2.3 

21.7  Diferença entre o valor transferido pela 
União, segundo informação da STN, e o 
valor registrado pelo Gestor no SAGRES 
quanto ao auxílio financeiro para 
pagamento de vencimentos de Agentes 
Comunitários de Saúde e/ou Agentes de 
Combate a Endemias 

Art. 35, inc. I, Lei 4.320/1964 5.2.4 

21.8  Diferença entre o valor transferido pela 
União, segundo informação da STN, e o 
valor registrado pelo Gestor no SAGRES 
quanto ao auxílio financeiro para 
pagamento do piso da enfermagem 

Art. 35, inc. I, Lei 4.320/1964 5.2.4 

21.9  Realização de festividades em situação de 
déficit orçamentário 

Arts. 1º, § 1º, e 9º, Lei Complementar 
101/2000, c/c Lei 4.320/1964 

5.3.3 

21.10 Realização de festividades sem 
cumprimento integral do piso nacional do 
magistério. 

Art. 212 A, inc. XI, CF c/c princípio da 
responsabilidade fiscal - LC 101/2000 

5.3.3 

21.11 Realização de festividades durante estado 
de calamidade pública 

Decreto Estadual que reconheceu o Estado 
de Calamidade Pública no município 

5.3.3 

21.12 Erro na classificação orçamentária das 
receitas do FUNDEB 

Art. 23, Lei 14.113/20 9.1 

21.13 Omissão/Excesso de registro de recursos 
do FUNDEB 

Art. 23, Lei 14.113/20 9.1 

21.14 Não aplicação do piso salarial profissional 
nacional para os profissionais da educação 
escolar pública. 

Art. 212 A, inc. XI, CF 9.3 

21.15 Gastos com pessoal erroneamente 
classificados como Outras Despesas 
Correntes - elemento "36 - Outros Serviços 
de Terceiros PF". 

Art. 18, § 1º, Lei Complementar Nacional 
101, de 2000 

11.1 

21.16 Aumento de contratação temporária que 
deve ser justificado. 

Art. 37, caput e inc. IX, Constituição Federal 11.2.0 

21.17 Contratação de Agentes Comunitários de 
Saúde e/ou de Combate a Endemias por 
meio de contrato de excepcional interesse 
público 

Art. 16 da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006 

11.2 

21.18 Não recolhimento da contribuição 
previdenciária patronal ao Regime Geral de 
Previdência Social 

Arts. 15, I, e 22, I e II, "a", da Lei nº 
8.212/91; art. 11, I, da Lei nº 8.429/92. 
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Processo:

Unid. Gestora:

Ano:

Relatório das Remunerações dos Agentes Políticos

02102/24
2023

Prefeitura Municipal de Vieirópolis

ANEXO 1

PrefeitoJOSE CELIO ARISTOTELES                                      144.000,0028483782472 144.000,00
Agente Político Cargo Subsídio Anual PermitidoCPF Subsídio Anual Recebido

Mês Subsídio Recebido
012023 12.000,00
022023 12.000,00
032023 12.000,00
042023 12.000,00
052023 12.000,00
062023 12.000,00
072023 12.000,00
082023 12.000,00
092023 12.000,00
102023 12.000,00
112023 12.000,00
122023 12.000,00

Vice-PrefeitoKATIA MARIA PINTO DE OLIVEIRA                               72.000,0056968973472 72.000,00
Agente Político Cargo Subsídio Anual PermitidoCPF Subsídio Anual Recebido

Mês Subsídio Recebido
012023 6.000,00
022023 6.000,00
032023 6.000,00
042023 6.000,00
052023 6.000,00
062023 6.000,00
072023 6.000,00
082023 6.000,00
092023 6.000,00
102023 6.000,00
112023 6.000,00
122023 6.000,00

Total de Registros: 2
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Processo:

Municipio:
Ano:

Relatório das Licitações Realizadas

02102/24
2023
Vieirópolis

ANEXO 2

Unidade Gestora
Câmara Municipal de Vieirópolis

Ano Protocolo Modalidade Valor (R$)Licitação Data Homologação
Doc. 14325/23 Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)2023 24.000,0000003/2023 06/02/2023

Doc. 42744/23 Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)2023 36.000,0000004/2023 03/04/2023

Doc. 43842/23 Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)2023 54.000,0000005/2023 06/04/2023

Doc. 14267/23 Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)2023 17.520,0000001/2023 23/01/2023

Doc. 14272/23 Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)2023 17.400,0000002/2023 23/01/2023

Doc. 43844/23 Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)2023 12.350,0000006/2023 03/04/2023

Doc. 43858/23 Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)2023 5.400,0000008/2023 14/04/2023

Doc. 67765/23 Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)2023 17.500,0000009/2023 06/06/2023

Doc. 67824/23 Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)2023 9.750,0000010/2023 16/06/2023

Doc. 86784/23 Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)2023 16.800,0000011/2023 07/07/2023

Doc. 104376/23 Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)2023 16.800,0000012/2023 13/09/2023

Doc. 103445/23 Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)2023 7.850,0000014/2023 29/09/2023

Doc. 14248/23 Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)2023 48.000,0000001/2023 23/01/2023

Doc. 14261/23 Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)2023 42.000,0000002/2023 23/01/2023

Doc. 86775/23 Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)2023 12.000,0000003/2023 04/08/2023

Doc. 104454/23 Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)2023 23.280,0000004/2023 13/09/2023

Doc. 100463/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 89.800,0000001/2023 11/10/2023

Total de Registros: 56
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Unidade Gestora
Prefeitura Municipal de Vieirópolis

Ano Protocolo Modalidade Valor (R$)Licitação Data Homologação
Doc. 81276/23 Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 8.666/12023 540.342,0000001/2023 13/07/2023

Doc. 81283/23 Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 8.666/12023 317.865,0000002/2023 14/07/2023

Doc. 116407/23 Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 8.666/12023 221.565,8000003/2023 13/10/2023

Doc. 128071/23 Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 8.666/12023 51.139,0000004/2023 26/12/2023

Doc. 19608/23 Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)2023 55.800,0000002/2023 16/02/2023

Doc. 22327/23 Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)2023 49.415,0000003/2023 16/02/2023

Doc. 34077/23 Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)2023 29.000,0000004/2023 22/03/2023

Doc. 27770/23 Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)2023 52.900,0000005/2023 07/03/2023

Doc. 43152/23 Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)2023 56.905,6800008/2023 05/04/2023

Doc. 44194/23 Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)2023 55.770,0000009/2023 24/04/2023

Doc. 83903/23 Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)2023 56.000,0000011/2023 28/07/2023

Doc. 114657/23 Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)2023 103.300,0000012/2023 05/10/2023

Doc. 27703/23 Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)2023 17.475,0000006/2023 06/03/2023

Doc. 36285/23 Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)2023 17.588,0000007/2023 29/03/2023

Doc. 48463/23 Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)2023 9.600,0000010/2023 04/04/2023

Doc. 13933/23 Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)2023 84.000,0000001/2023 06/01/2023

Doc. 84111/23 Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)2023 120.000,0000004/2023 04/08/2023

Doc. 86694/23 Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)2023 10.000,0000005/2023 10/08/2023

Doc. 83684/23 Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002)2023 103.250,0000017/2023 04/09/2023

Doc. 04285/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 1.413.816,0000001/2023 18/01/2023

Doc. 25540/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 340.000,0000002/2023 17/03/2023

Doc. 25542/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 327.250,0000003/2023 17/03/2023

Doc. 25544/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 630.800,0000004/2023 27/03/2023

Doc. 25546/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 414.687,5000005/2023 17/03/2023

Doc. 25547/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 608.207,5000006/2023 17/03/2023

Doc. 25550/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 416.292,3000007/2023 20/03/2023

Doc. 25551/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 544.700,0000008/2023 20/03/2023

Doc. 25553/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 170.400,0000009/2023 24/04/2023

Total de Registros: 56
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Unidade Gestora
Prefeitura Municipal de Vieirópolis

Ano Protocolo Modalidade Valor (R$)Licitação Data Homologação
Doc. 25554/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 473.687,0000010/2023 27/03/2023

Doc. 25555/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 313.700,0000011/2023 20/03/2023

Doc. 52964/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 205.737,4900013/2023 19/05/2023

Doc. 52968/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 688.094,4500014/2023 19/05/2023

Doc. 100482/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 111.925,0000018/2023 04/10/2023

Doc. 103271/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 71.800,0000019/2023 11/10/2023

Doc. 111103/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 416.678,0000020/2023 14/11/2023

Doc. 111107/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 421.509,0000021/2023 14/11/2023

Doc. 117882/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 203.172,5000022/2023 01/12/2023

Doc. 120262/23 Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002)2023 189.180,0000023/2023 11/12/2023

Doc. 78892/22 Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993)2023 238.171,2400004/2022 31/01/2023

Total de Registros: 56
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Processo:

Unid. Gestora:
Ano:

02102/24
2022
Prefeitura Municipal de Vieirópolis

ANEXO 3Demonstrativo Receita Tributaria Anterior

RECEITA TRIBUTÁRIA DO EXERCÍCIO ANTERIOR VALOR (R$)
1. Imposto sobre propriedade Predial e  Territorial Urbana (IPTU)

2. Imposto Retido nas Fontes s/ Rendimento do Trabalho (IRRF)

3. Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis Dir. s/ Imóvel (ITBI)

4. Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISS)

5. Outros Impostos

9. Cota parte do FPM

10. Cota parte do ICMS
11. Cota parte do IPVA

12. Cota parte do IPI - Exportação

13. Cota parte do ITR

14. ICMS - Exportação Lei 87/96

15. CIDE

14.953,27

282.026,03

670,90

147.254,20

0,00

3.755,00

0,00

15.200.485,43

2.560.301,85

158.019,12

1.291,73

1.303,85

6. Taxas

7. Contribuição de Melhoria

0,00

6.936,80

16. Total da Receita Tributária do Exercício 18.534.182,42

8. COSIP 157.184,24

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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Processo:

Unid. Gestora:

Ano:
02102/24
2023

Prefeitura Municipal de Vieirópolis

ANEXO 10Relatório: Ajustes

Outras Despesas - Admin Direta
Descrição Valor R$1.306.270,81

Despesa com Pessoal errôneamente classificada no elemento de Despesa "36" R$1.306.270,81

Total de Registros: 1
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Processo:

Unid. Gestora:

Ano:
02102/24
2023

Prefeitura Municipal de Vieirópolis

ANEXO 11Relatório: Alertas

Nº Alerta Subcategoria Publicação Data Protocolo
00015/23 Acompanhamento Proc. 00450/2303/02/2023

O exame da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro de 2023, fls. 131/134, evidenciou:

a) ausência de comprovação de sua publicação no órgão oficial de imprensa do Ente, consoante previsto no                       art. 5º, § 1º, da Resolução Normativa RN - TC nº 07/2004; e

b) carência de dispositivo sobre autorização para concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como admissão ou contratação de pessoal, a qualquer
título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, conforme disciplinado no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal.

00249/23 Acompanhamento Proc. 00450/2318/05/2023

O Acompanhamento da Gestão, fls. 139/142, evidenciou inadimplência quanto ao envio da matriz de saldos contábeis de encerramento referente a 2022 ao Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI da Secretaria
do Tesouro Nacional - STN e/ou do Anexo da Educação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em                             Educação - SIOPE do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, fato este que compromete a habilitação do Município para recebimento, em 2024, da Complementação VAAT.

01143/23 Acompanhamento Proc. 00450/2325/09/2023

1 - Ocorrência de Déficit de execução orçamentária, sem a adoção das providências efetivas;
2 - Obrigações legais não empenhadas;
3 - Realização de festividades em situação de déficit orçamentário;
4 - Diferença entre valores repassados pela União a título de transferências especiais e os montantes registrados como ingressos na contabilidade do município;
5 - Diferença entre os valores repassados pela União a título de emendas parlamentares com finalidade definida e os montantes registrados pelo município;
6 - Diferença entre os valores repassados pela União a título de SALÁRIO-EDUCAÇÃO e os montantes registrados pelo município;
7 - Realização de festividades durante estado de calamidade pública;
8 - Não aplicação do piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública;
9 - Realização de festividades sem cumprimento integral do piso nacional do magistério;
10 - Aumento de contratação temporária que deve ser justificado;
11 - Não aplicação de 50% dos recursos da VAAT em Educação Infantil;

01519/23 Acompanhamento Proc. 00450/2325/10/2023

Total de Registros: 4
Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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Nº Alerta Subcategoria Publicação Data Protocolo
O Acompanhamento da Gestão relativo ao exercício financeiro de 2023, evidenciou a não observância do prazo legal para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, cujo fato poderá ser consignado no exame das contas concernente ao ano
de 2023, com repercussão no seu julgamento. Assim, o mencionado plano, uma vez aprovado e publicado, deverá ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas".

Total de Registros: 4
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Relatório: Relação de Pagamentos abaixo do piso do magistério ANEXO 13

Processo:

Unid. Gestora:
Ano:

02102/24
2023
Prefeitura Municipal de Vieirópolis

CARLEIDE GADELHA DE OLIVEIRA                                

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 3 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 4 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 5 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 6 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 7 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 8 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 9 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 10 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 11 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

24.898,20Total Agrupado

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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DAMIANA ANTUNES DA COSTA                                    

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 7 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.284,56Total Agrupado

EDGINALDA LOPES DE SA ABRANTES                              

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 7 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.284,56Total Agrupado

Total de Registros: 312
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ELIENE ALVES GONCALVES DE OLIVEIRA                          

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 3 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 4 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 5 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 6 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 7 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 8 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 9 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 10 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 11 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

24.898,20Total Agrupado

FRANCISCA ALVES DE ANDRADE OLIVEIRA                         

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 7 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.284,56Total Agrupado

Total de Registros: 312

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/08/2024 15:42. Validação: F99D.33D2.D636.DEE3.BEC3.4A43.4579.D3CD. 

Relatório Inicial. Proc. 02102/24. Data: 28/06/2024 11:16. Responsável: Emmanuel T. Burity.

4543
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FRANCISCA EDCLEY DE OLIVEIRA                                

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 3 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 4 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 5 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 6 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 7 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 8 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 9 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 10 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 11 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

24.898,20Total Agrupado

FRANCISCA MARTA ANICETO DA SILVA                            

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 3 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 4 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 5 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 6 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 7 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 8 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 9 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 10 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 11 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

24.898,20Total Agrupado

Total de Registros: 312

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/08/2024 15:42. Validação: F99D.33D2.D636.DEE3.BEC3.4A43.4579.D3CD. 

Relatório Inicial. Proc. 02102/24. Data: 28/06/2024 11:16. Responsável: Emmanuel T. Burity.
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FRANCISCA VALDENILDA DE ANDRADE OLIVEIRA                    

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 7 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.284,56Total Agrupado

GEORGIA DUQUE DE ABRANTES                                   

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 7 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.284,56Total Agrupado

Total de Registros: 312

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/08/2024 15:42. Validação: F99D.33D2.D636.DEE3.BEC3.4A43.4579.D3CD. 

Relatório Inicial. Proc. 02102/24. Data: 28/06/2024 11:16. Responsável: Emmanuel T. Burity.
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HIZACLEIDE GADELHA DA SILVA                                 

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 3 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 4 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 5 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 6 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 7 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 8 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 9 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 10 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 11 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

24.898,20Total Agrupado

JOANA D ARK MENDES                                          

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 7 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.284,56Total Agrupado

Total de Registros: 312

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/08/2024 15:42. Validação: F99D.33D2.D636.DEE3.BEC3.4A43.4579.D3CD. 

Relatório Inicial. Proc. 02102/24. Data: 28/06/2024 11:16. Responsável: Emmanuel T. Burity.
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JOCILENE CHAGAS DE OLIVEIRA TAVARES                         

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 1 1805

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.149,18Total Agrupado

JUSTINA CRISPIM DA SILVA                                    

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 7 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.284,56Total Agrupado

Total de Registros: 312

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/08/2024 15:42. Validação: F99D.33D2.D636.DEE3.BEC3.4A43.4579.D3CD. 

Relatório Inicial. Proc. 02102/24. Data: 28/06/2024 11:16. Responsável: Emmanuel T. Burity.
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LAURIANA FRANCISCA DE OLIVEIRA                              

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 7 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.284,56Total Agrupado

MARIA AUXILIADORA DARIO                                     

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 3 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 4 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 5 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 6 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 7 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 8 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 9 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 10 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 11 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

24.898,20Total Agrupado

Total de Registros: 312

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/08/2024 15:42. Validação: F99D.33D2.D636.DEE3.BEC3.4A43.4579.D3CD. 

Relatório Inicial. Proc. 02102/24. Data: 28/06/2024 11:16. Responsável: Emmanuel T. Burity.
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MARIA DAS GRACAS MOREIRA                                    

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 7 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.284,56Total Agrupado

MARIA DO ROSARIO PIRES SARMENTO                             

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 7 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.284,56Total Agrupado

Total de Registros: 312

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/08/2024 15:42. Validação: F99D.33D2.D636.DEE3.BEC3.4A43.4579.D3CD. 

Relatório Inicial. Proc. 02102/24. Data: 28/06/2024 11:16. Responsável: Emmanuel T. Burity.
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MARIA LEDIAN GOMES DA SILVA                                 

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 7 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.284,56Total Agrupado

MARIA MARLEIDE MOREIRA DE OLIVEIRA                          

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 7 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.284,56Total Agrupado

Total de Registros: 312

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/08/2024 15:42. Validação: F99D.33D2.D636.DEE3.BEC3.4A43.4579.D3CD. 

Relatório Inicial. Proc. 02102/24. Data: 28/06/2024 11:16. Responsável: Emmanuel T. Burity.
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MARIA MARLENE ALVES DA SILVA                                

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 3 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 4 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 5 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 6 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 7 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 8 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 9 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 10 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 11 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

24.898,20Total Agrupado

MARIA RITA DE ANDRADE                                       

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 7 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.284,56Total Agrupado

Total de Registros: 312

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/08/2024 15:42. Validação: F99D.33D2.D636.DEE3.BEC3.4A43.4579.D3CD. 

Relatório Inicial. Proc. 02102/24. Data: 28/06/2024 11:16. Responsável: Emmanuel T. Burity.
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MARIZETE MOREIRA DE SENA                                    

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 3 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 4 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 5 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 6 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 7 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 8 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 9 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 10 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 11 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

24.898,20Total Agrupado

NERVANE ALVES DE ANDRADE ABRANTES                           

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 7 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.284,56Total Agrupado

Total de Registros: 312

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/08/2024 15:42. Validação: F99D.33D2.D636.DEE3.BEC3.4A43.4579.D3CD. 

Relatório Inicial. Proc. 02102/24. Data: 28/06/2024 11:16. Responsável: Emmanuel T. Burity.
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NOEMIA VIRGINIA DOS SANTOS NETA                             

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 3 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 4 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 5 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 6 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 7 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 8 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 9 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 10 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 11 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

REGENTE DE ENSINO                                 12 1940,38

23.284,56Total Agrupado

QUITERIA DANTAS DE OLIVEIRA MORAIS                          

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 3 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 4 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 5 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 6 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 7 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 8 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 9 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 10 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 11 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

24.898,20Total Agrupado

Total de Registros: 312

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/08/2024 15:42. Validação: F99D.33D2.D636.DEE3.BEC3.4A43.4579.D3CD. 

Relatório Inicial. Proc. 02102/24. Data: 28/06/2024 11:16. Responsável: Emmanuel T. Burity.
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VALERIA VICTOR DA SILVA                                     

Servidor

Cargo ValorMês

REGENTE DE ENSINO                                 2 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 3 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 4 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 5 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 6 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 7 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 8 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 9 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 10 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 11 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

REGENTE DE ENSINO                                 12 2074,85

24.898,20Total Agrupado

Total de Registros: 312

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 19/08/2024 15:42. Validação: F99D.33D2.D636.DEE3.BEC3.4A43.4579.D3CD. 
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Relatório: Gasto com Pessoal classificada no elemento de despesa 36 ANEXO 14

Processo:

Unid. Gestora:
Ano:

02102/24
2023
Prefeitura Municipal de Vieirópolis

CPF Nome Quantidade Valor

Prefeitura Municipal de Vieirópolis

ADEMIR MENDES DE ASSIS 12 R$15.768,0000006277352407

ADEMIR PEREIRA 12 R$15.768,0000005557655476

AIRTON FERNANDES DA SILVA 7 R$2.707,2500010601610440

ALBERLANIA CANDIDO DA SILVA SARMENTO 12 R$8.100,0000008674064450

ALDARI BARBOSA DE ASSIS 11 R$16.590,0000004654258442

ALDEONE PEREIRA DUARTE 8 R$6.500,0000007000364408

ALEXANDRE PEREIRA DA COSTA 9 R$20.700,0000084088877420

ALLISON PAULINELLI MOREIRA NOBREGA 7 R$14.000,0000003450596462

ALMAIR ALVES DA SILVA 12 R$12.480,0000000092456421

ANA BEATRIZ DE ANDRADE 7 R$3.500,0000070268247404

ANDRÉ BATISTA ANDRADE 12 R$15.817,0000008296027470

ANDRE DANTAS DA SILVA 12 R$15.660,0000070342952471

ANDRESA NEVES GADELHA 12 R$15.660,0000013293353410

ANTONIO EMIDIO MOREIRA NETO 12 R$12.480,0000007979125410

ANTONIO GOMES DUARTE 12 R$7.500,0000073891312415

ANTONIO OZANO DE OLIVEIRA NETO 7 R$2.265,0000070342513478

ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 12 R$2.675,0000005663762884

ARNOBIO BESERRA DA SILVA FILHO 12 R$3.780,0000069037329420

AROLDO DE SOUSA RIQUE 11 R$4.950,0000019977948968

CARMEM VALERIA BREJEIRO 7 R$3.640,0000007918824466

CLAUDIA SARMENTO GADELHA 22 R$7.500,0000002709911400

CLAUDIVAN ALVES PEREIRA 12 R$8.760,0000012216521418

DAMIANA PAULA PEREIRA DA SILVA 12 R$15.678,0000008020004440

DAMIAO JOSE DE OLIVEIRA 12 R$12.580,0000008140125407

DAMIAO PEREIRA DE MENESES 12 R$13.125,0000025247141873

DAVI GONÇALVES SARMENTO 10 R$23.000,0000005612455410

DIEGO CANDIDO PORDEUS 7 R$1.680,0000010267610424

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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CPF Nome Quantidade Valor

Prefeitura Municipal de Vieirópolis

EBERTON MARCELO ALVES LACERDA 7 R$1.470,0000039834188803

EDVANIA PAMPLONA OLIVEIRA 12 R$15.660,0000070517985454

ELIDOMAR JOSA DE LIMA 12 R$9.415,0000013108636448

ELUINA ALVES NETA DUARTE 12 R$15.768,0000004358441483

EMANOEL FRANCISCO GONZAGA 8 R$4.160,0000001819065464

EMERSON BESERRA DOS SANTOS 12 R$2.670,0000012062560443

EUNICE ARISTIDES ARAÚJO 10 R$3.800,0000006739402418

FABRICIO ABRANTES DE OLIVEIRA 8 R$24.000,0000064944379404

FELIPE BATISTA ALVES 7 R$1.170,0000014448941450

FELIPE MOREIRA DA NOBREGA 12 R$15.660,0000010668621419

FELIPE TAVARES LAURENTINI 7 R$6.190,0000011644889455

FERNANDA GUEDES DOS ANJOS 12 R$3.840,0000008357913431

FERNANDO SENA DE OLIVEIRA 10 R$1.955,0000070847040437

FLAVIO MOREIRA DE ASSIS 10 R$13.020,0000071973631440

FRANCINALDO ANDRADE DE OLIVIERA 12 R$13.685,0000003286389439

FRANCISCA GERUZA NOGUEIRA SOARES 10 R$5.720,0000008865875496

FRANCISCA PATRICIA DE MELO SANTOS LEITE 10 R$3.200,0000001410689492

FRANCISCA TEODORO N.FERNANDES 8 R$2.600,0000046794522420

FRANCISCO ADALBERTO ALVES 8 R$2.305,0000000960582428

FRANCISCO ALAN SENA SILVA 11 R$9.950,0000012168880433

FRANCISCO ALVES PEREIRA 11 R$4.805,0000010479733406

FRANCISCO ANACLETO DE OLIVEIRA 12 R$10.025,0000032171766859

FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 12 R$7.560,0000008520431470

FRANCISCO DAMIAO GONCALVES 12 R$3.670,0000008931388438

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 7 R$6.790,0000022606951832

FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA 62 R$22.640,0000004983173404

FRANCISCO GILBERLANIO DIAS 12 R$6.240,0000087398478453

FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA 12 R$2.520,0000005871465404

FRANCISCO JAILSON DE OLIVEIRA 9 R$6.075,0000091863910468

FRANCISCO LUCAS GADELHA DE OLIVEIRA 12 R$14.659,0000010289440475

FRANCISCO NILTON EMIDIO MOREIRA 11 R$24.160,0000008188825492

FRANCISCO NOGUEIRA DE ABRANTES 19 R$8.225,0000002512668428

FRANCISCO SANTANA BARBOSA 12 R$6.217,5600025212271886

FRANCISCO SILVINO FILHO 10 R$23.800,0000001839541490

FRANCISCO SOARES DE ABRANTES 9 R$4.580,0000070947528490

FRANSCISCO ERISON DA SILVA 8 R$6.035,0000011297475496

Total de Registros: 145
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GIOVANA ABRANTES SILVA 7 R$3.500,0000070846994496

GUTEMBERG FERNANDES PORDEUS 12 R$11.745,0000073891398468

HELOIZA DEDES SOBREIRA 7 R$12.890,0000011693199475

IVANILDO DE SOUSA PEREIRA 7 R$3.500,0000009978578463

JAIR ALVES DE ANDRADE 12 R$6.240,0000007638697405

JANDEILSON GADELHA DE ANDRADE 12 R$15.768,0000002883417407

JANEMARCIO DA SILVA 12 R$3.780,0000002679297490

JEFFERSON DE SOUSA ABRANTES 8 R$5.210,0000012109891408

JERLAILTON FERREIRA 7 R$4.990,0000070345809440

JOÃO CALITON REBOUÇAS NOLASCO FILHO 10 R$12.405,0000012409177409

JOÃO HENRIQUE ARTHUR DA SILVA 8 R$5.360,0000071677940409

JOÃO MANOEL PIRES 8 R$815,0000031017498830

JOÃO VICTOR DE SOUSA VIEIRA 12 R$2.520,0000071398298450

JOHÂMA RODRIGUES BANDEIRA 12 R$4.320,0000000757812473

JOHNSON OSORIO DA SILVA 7 R$3.500,0000011692859455

JONATHAS DOMINGOS DE ANDRADE 12 R$15.768,0000071246782421

JOSE ALVES PEREIRA 8 R$7.010,0000011131129482

JOSE ANTONIO MOREIRA 7 R$1.470,0000004724914408

JOSE BATISTA DE ABRANTES 11 R$15.215,0000009708973408

JOSE EDIVANILDO DA SILVA LIMA 11 R$17.090,0000003874525325

JOSÉ HILTON VICTOR 12 R$15.768,0000007563204458

JOSE ILTON EMIDIO MOREIRA 12 R$17.925,0000010280181426

JOSE IVAMAR ALVES JUSTINO 12 R$7.500,0000026709088880

JOSE NONATO DA SILVA 12 R$10.995,0000012395077801

JOSE PEDRO OLIVEIRA CRUZ 7 R$2.910,0000010457634464

JOSE RIBAMAR GOMES 12 R$5.830,0000009477505846

JOSE RIBEIRO DE SOUSA 17 R$16.895,0000004979886400

JOSE VIANA SOBRINHO 12 R$29.661,0000080597610487

JOSE WESLLEY BARBOSA ALVES 7 R$3.500,0000013803222435

JOSEFA BELO DA SILVA 11 R$7.375,0000007875808480

JULIMARCOS MOREIRA DE OLIVEIRA 8 R$11.020,0000005062703433

JULIO CEZAR ABRANTES 10 R$12.310,0000071846595460

LEANDRO JOSE DE OLIVEIRA 8 R$1.680,0000014639965435

LETICIA BATISTA DE OLIVEIRA 12 R$2.520,0000015933616451

LUANA ANTUNES DE ABRANTES 7 R$3.560,0000010348114443

LUCINEIDE JUVENCIO DA SILVA 12 R$8.100,0000007651911482

Total de Registros: 145
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MANOEL PEREIRA DA SILVA 13 R$9.385,0000004935959452

MARCELO ABRANTES SOARES 14 R$4.140,0000016014936491

MARCICLEIA DE SOUSA OLIVEIRA 12 R$8.050,0000007318037447

MARIA DA CONCEIÇÃO GABRIEL DE ANDRADE 12 R$15.660,0000070566903431

MARIA DA CONCEICAO PORDEUS SILVA 8 R$2.520,0000078941180449

MARIA DO SOCORRO MOREIRA DUQUE 10 R$12.519,0000004409188470

MARIA GERACIELE DA SILVA 12 R$4.805,0000008931390416

MARIA LETICIA DE OLIVEIRA 8 R$2.030,0000014403801471

MARIA LUZIVAM JUVENAL DA SILVA ANDRADE 12 R$15.660,0000005850077480

MARIO JOSE DA SILVA 12 R$15.660,0000064922561153

MATHEUS GADELHA ABRANTES 9 R$5.322,0000010064908410

MATHEUS MANIÇOBA 10 R$6.815,0000070711005192

MIKAEL ANDRADE DE OILIVEIRA 12 R$5.980,0000014322663494

MIZAEL ARMANDO A. PORDEUS 23 R$9.700,0000032762038472

ORLANDO MARQUES VICTOR 12 R$15.488,0000093133928449

OSMANDO KLEBER DANTAS FERNANDES 12 R$3.780,0000003240124467

PAULO SERGIO BATISTA 11 R$15.995,0000008901557479

PEDRO BATISTA NOGUEIRA 12 R$6.840,0000003461309486

PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS FURTADO 8 R$1.580,0000070585446466

PRISCILA MARIA PIRES 7 R$3.500,0000071707167478

RAFAELLA PONCIANO PEREIRA 12 R$15.768,0000001801986452

RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO 13 R$8.675,0000006937120400

RAINARA SOARES ALCINO 12 R$2.835,0000012912660467

RANILSON LOURENCO DE OLIVEIRA 10 R$27.000,0000005745171464

RAURIKELLE DA SILVA 10 R$4.150,0000009416429414

REJANE MARGARIDA DE OLIVEIRA 8 R$5.400,0000001707212481

RENATO FERREIRA DA SILVA 10 R$6.515,0000071694931447

RICARDO BRILHANTE SUASSUNA 11 R$5.720,0000055388663515

RICARDO ROCHA RODRIGUES 23 R$7.120,0000050452843472

RIZELDA MOREIRA DUARTE 12 R$12.535,0000076004503487

ROBEFAGNER FERNANDES DA SILVA 7 R$2.590,0000010600198413

ROMERO SOARES DE ABRANTES 12 R$11.580,0000011360774483

RONNIE PETERSON ROLIM DE OLIVEIRA 11 R$14.448,0000005053380414

SABRINA DOS SANTOS PINHEIRO 7 R$3.500,0000013440524442

SANDRO REGIO DA SILVA 8 R$2.520,0000006535010481

SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUSA 7 R$1.575,0000001524594130

Total de Registros: 145
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SIDNEY ALVES DE OLIVEIRA 13 R$10.155,0000009733054445

THAYS ALVES DE ABRANTES 8 R$2.520,0000015197512490

VALDECI MANOEL PIRES 12 R$15.768,0000026439373846

VALMIR LOPES DE OLIVEIRA 12 R$23.507,0000046749012434

VANESSA ROLIM BARRETO CAVALCANTE 9 R$3.500,0000000816489440

VERONICA ALVES GADELHA 7 R$3.500,0000008426259413

VERONICA DE OLIVEIRA MARQUES 7 R$3.500,0000070342812467

VITOR JUVENAL DUARTE 11 R$7.375,0000071741446406

WANESSA OLIVEIRA DE ANDRADE 12 R$15.678,0000070343235420

WEBER FERREIRA SOBRINHO 12 R$15.660,0000009648571465

1.306.270,81Valor agrupado

Total de Registros: 145
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Relatório: Encaminhamento Outros Orgãos ANEXO 17

Processo:

Unid. Gestora:
Ano:

02102/24
2023
Prefeitura Municipal de Vieirópolis

Processo Nº Exercício Nº DecisãoSubCategoria Jurisdicionado Órgão
2021 AC1-TC 01574/23AC1-TC 01574/23 Licitações Prefeitura Municipal de Vieirópolis Ministério Público Estadual

Total de Registros: 1
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Relatório: MEI ANEXO 19

Processo:

Unid. Gestora:
Ano:

02102/24
2023
Prefeitura Municipal de Vieirópolis

CNPJ ValorNome CPF
R$2.250,0034582594000108 34.582.594 DANIEL PEREIRA LEANDRO 08871250427

R$3.500,0042014512000157 JOSE LIQUISON FURTADO DE FIGUEIREDO 75264900434 75264900434

R$6.500,0048396577000190 48.396.577 EDJARD MIRLLEY SARMENTO 09759119455

R$54.000,0035821507000190 MAXWELL DE OLIVEIRA BATISTA 08881917408 08881917408

R$850,0036722523000199 MARIA AUXILIADORA PINHEIRO DE OLIVEIRA 08164199494 08164199494

R$1.800,0037958026000157 FRANCISCO CONSTANCIO DA SILVA 87397943420

R$3.446,6749212134000165 49.212.134 MARIA TEREZA FERREIRA DE AZEVEDO 09480392488

R$363,0029993737000134 EDMILSON ARAUJO DE MORAIS 29887038415 29887038415

R$1.000,0046120835000186 MARIA LUCINEIDE DE ARAUJO MELO 17466261434 17466261434

R$15.000,0046729753000133 LETICIA MARIA PALITO DINIZ 09399229408 09399229408

R$8.000,0048841507000102 ANTONIO CESAR BRAGA 02990675809 02990675809

R$17.000,0049498432000163 49.498.432 JARDEL PEDRO ALVES JANUARIO 09759121433

R$6.245,0024309493000104 AGUSTINHO SOARES DANTAS 06194812427 06194812427

R$800,0002437370000116 02.437.370 MANOEL LOUREIRO DA SILVA JUNIOR 00803528477

R$1.800,0022444492000147 FRANCISCO ASSIS DA SILVEIRA NETO 02955277495 02955277495

R$15.000,0037033102000113 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 36005240463 36005240463

R$37.574,0044052445000190 JOSE MARCOS DA SILVA ARAUJO 67679544468 67679544468

R$555,0048441601000166 48.441.601 LEANDRO LOURENCO DA SILVA 11841286427

R$1.100,0041963195000152 41.963.195 KAREN DE OLIVEIRA PAMPLONA 12243481928

R$3.600,0027576046000100 AFONSO WEBE MENDES SILVA 27681155848 27681155848

R$10.138,2934791718000165 FRANCUEUDO DE ARAUJO LIMA 05045425404 05045425404

R$10.990,0028134009000104 WELTON LOPES COSTA 04828149422 04828149422

Total de Registros: 22
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Relatório: Festividade Detalhe ANEXO 20

Processo:

Unid. Gestora:
Ano:

02102/24
2023
Prefeitura Municipal de Vieirópolis

2022Ano Empenho

Data Empenho NomeNº Empenho Credor Valor Empenho
ROSSIVAL FARIAS DE ANDRADE 0763000043004/01/2022 0000026 19112081000140 R$5.200,00

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A AQUISICAO DE SHOW PIROTECNICO TAMBEM CONHECIDO COMO QUEIMA DE FOGOS PARA ESPETACULO REALIZADO EM CEU ABERTO COM A UTILIZACAO DE FOGOS DE ARTIFICIO NA VIRADA PARA
ANO NOVO DE 2022.

FABIANE GOMES DO NASCIMENTO 0416327842716/05/2022 0003474 29108454000162 R$4.004,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A FORNECIMENTO DE REFEICOES PRONTAS DESTINADAS AOS PARTICIPANTES DESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB DO EVENTO DO ORCAMENTO DEMOCRATICO REALIZADO NESTE MÊS DE MAIO
DE 2022.

ROSSIVAL FARIAS DE ANDRADE 0763000043006/07/2022 0005117 19112081000140 R$1.680,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A AQUISICAO DE GIRANDOLA DE 1080 TIROS MISTA PARA ESPETACULO REALIZADO EM CEU ABERTO COM A UTILIZACAO EM EVENTO DESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

RUAN FERREIRA DOS SANTOS 7120423541426/07/2022 0005738 45866426000160 R$49.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A LOCACAO DE ESTRUTURA DE PALCO SOM BANHEIROS GERADOR GRID PAINEL DE LED E ILUMINACAO PARA A REALIZACAO DA FESTA DE EMANCIPACAO POLITICA DO MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB
NOS DIAS 27 E 28 DE JULHO DE 2022.

LELEKA PRODU??ES E LOCA??ES EIRELI - ME26/07/2022 0005739 10667670000110 R$10.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A APRESENTACAO MUSICAL DA BANDA GILSON MANIA NA FESTA DE MANCIPACAO POLITICA DO MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB NO DIA 27 DE JULHO DE 2022.

CLOVIS CASSIANO 7461413430026/07/2022 0005740 23089890000155 R$65.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A APRESENTACAO ARTISTICA SHOW COM JUNIOR VIANNA E BANDA ACOMPANHADA DE TODA ESTRUTURA DE ILUMINACAO PROPRIA PARA A FESTIVIDADE ALUSIVAS A EMANCIPACAO POLITICA DO
MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

B C M PRODUCOES LTDA                                                            26/07/2022 0005741 07728465000102 R$40.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A APRESENTACAO DE SHOW MUSICAL DO ARTISTA ERIVAN MORAIS E COLLO DE MENINA NO DIA 27 DE JULHO DE 2022 NA FESTA DE EMANCIPACAO POLITICA DO MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

SOM MACIEL EVENTOS E PRODUCOES LTDA - ME26/07/2022 0005742 23942077000186 R$9.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A APRESENTACAO DE SHOW MUSICAL GOSPEL DA ARTISTA ALICE MACIEL NO DIA 28 DE JULHO DE 2022 NAS FESTIVIDADES DE EMANCIPACAO POLITICA DO MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

FELIPE TAVARES LAURENTINI29/07/2022 0005811 00011644889455 R$935,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA REALIZACAO DE REFEICOES SALGADOS EM EVENTOS DE INAUGURACOES NAS FESTIVIDADES DE EMANCIPACAO POLITICA DESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

FRANCINALDO DA CRUZ ARAÚJO29/07/2022 0005819 00081392788404 R$1.040,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NO FORNECIMENTO DE SORVETES NO EVENTO INTERSETORIAL DAS SECRETARIAS REALIZADO NO MÊS DE JULHO DE 2022.

ROSSIVAL FARIAS DE ANDRADE 0763000043004/08/2022 0006099 19112081000140 R$6.080,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A AQUISICAO DE GIRANDOLAS E FOGOS E ARTIFICIO SHOW PIROTECNICO  PARA ESPETACULO REALIZADO EM CEU ABERTO EM FESTA DE EMANCIPACAO POLITICA DESTE MUNICIPIO DE
VIEIROPOLISPB.

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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2022Ano Empenho

Data Empenho NomeNº Empenho Credor Valor Empenho
MANOEL ALVES RIBEIRO JUNIOR HOTEL10/08/2022 0006238 44650705000120 R$942,50

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICO DE 29 HOSPEDAGENS DA BANDA JUNIOR VIANA NO PERIODO DE 27 A 28 DE AGOSTO DE 2022 PARA FESTIVIDADES DA FESTA DE EMANCIPACAO POLITICA DESTE MUNICIPIO DE
VIEIROPOLISPB.

MANOEL ALVES RIBEIRO JUNIOR HOTEL10/08/2022 0006239 44650705000120 R$507,50
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A AQUISICAO DE 29 REFEICOES PRONTAS PARA A BANDA JUNIOR VIANA NO PERIODO DE 27 A 28 DE AGOSTO DE 2022 PARA FESTIVIDADES DA FESTA DE EMANCIPACAO POLITICA DESTE MUNICIPIO
DE VIEIROPOLISPB.

ROSSIVAL FARIAS DE ANDRADE 0763000043021/10/2022 0008888 19112081000140 R$560,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A AQUISICAO DE FOGOS E ARTIFICIO PARA EVENTO PuBLICO NESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

ROSSIVAL FARIAS DE ANDRADE 0763000043013/12/2022 0010733 19112081000140 R$4.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A AQUISICAO DE FOGOS E ARTIFICIO PARA EVENTO PuBLICO NESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

GERALDO NONATO DE ABRANTES22/06/2022 0004651 24282113000195 R$1.020,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A HOSPEDAGEM DE EQUIPE NO FESTIVAL DE SAO JOAO NA REDE PARA REPRESENTANTES NESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

ADNA AFONSO BATISTA                                                             30/09/2022 0008169 00098287214491 R$1.600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO E-SOCIAL NO MÊS DE SETEMBRO DE 2022.

JOÃO OCILVA MAGALHÃES NETO24/10/2022 0008916 00006673603445 R$520,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A PAGAMENTO POR SERVICOS PRESTADOS NA CRIACAO DAS ARTES GRAFICAS PARA ATIVIDADES DE EVENTOS PROMOVIDOS PELAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPO DE VIEIROPOLISPB.

ADNA AFONSO BATISTA                                                             31/10/2022 0009270 00098287214491 R$1.600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO E-SOCIAL NO MÊS DE OUTUBRO DE 2022.

ADNA AFONSO BATISTA                                                             30/11/2022 0010222 00098287214491 R$1.600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO E-SOCIAL NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022.

ADNA AFONSO BATISTA                                                             23/12/2022 0011152 00098287214491 R$1.600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO E-SOCIAL NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022.

UP COMUNICACAO E RADIODIFUSAO LTDA - ME                                         25/07/2022 0005673 13146032000141 R$600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A TRANSMISSAO EM AUDIO E VIDEO NO CANAL DO GAROTAO NO YOUTUBE  DO TORNEIO DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE VIEIROPOLISPB EM 27072022 ALUSIVO AS COMEMORACOES DO
ANIVERSARIO DE EMANCIPACAO POLITICA.

AIRTON FERNANDES DA SILVA26/07/2022 0005734 00010601610440 R$1.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A PREMIACAO DE TIME CAMPEAO DO TORNEIO DE FUTEBOL AMADOR DE 2022 EVENTO ORGANIZADO PARA O DIA DA CIDADE DESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA                                                    26/07/2022 0005735 00004280028460 R$500,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A PREMIACAO DE TIME VICE CAMPEAO DO TORNEIO DE FUTEBOL AMADOR DE 2022 EVENTO ORGANIZADO PARA O DIA DA CIDADE DESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.
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ROSSIVAL FARIAS DE ANDRADE10/02/2023 0001232 19112081000140 R$10.840,00

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A AQUISICAO DE FOGOS DE ARTIFICIO UTILIZADOS NO EVENTOS DE NATAL E ANO NOVO NESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

TERTULINA MARIA SILVEIRA MORAIS26/07/2023 0006950 00002424082499 R$1.560,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS EM MAO DE OBRA QUALIFICADA DE COZINHEIRA NA CONFECCAO DE BOLOS DESTINADOS A ATENDER PuBLICO PARTICIPANTE DO EVENTO DE EMANCIPACAO POLITICA
DESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB REALIZADOS NESTE MÊS DE JULHO DE 2023.

ROSSIVAL FARIAS DE ANDRADE10/08/2023 0007531 19112081000140 R$7.630,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A AQUISICAO DE FOGOS DE ARTIFICIO UTILIZADOS NOS EVENTOS DAS FESTIVIDADES DE EMANCIPACAO POLITICA DESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

LUCAS SEVERIANO GOMES DO NASCIMENTO17/08/2023 0007825 00009631333493 R$2.635,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS CONTRATADOS DO ARTISTA LUCAS GOMES PARA APRESENTACAO DE SHOW MUSICAL NO DIA 19082023 RELATIVO A FESTIVIDADE DE 29 ANOS DE EMANICIPACAO POLITICA DESTE
MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

GILSON ABRANTES DE OLIVEIRA17/08/2023 0007826 00006453962497 R$10.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS CONTRATADOS DO ARTISTA GILSON MANIA E BANDA PARA APRESENTACAO DE SHOW MUSICAL NO DIA 19082023 RELATIVO A FESTIVIDADE DE 29 ANOS DE EMANICIPACAO POLITICA
DESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

MANOEL NOGUEIRA17/08/2023 0007827 00080605915415 R$4.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS CONTRATADOS DO ARTISTA KACETEIROS DO FORRO PARA APRESENTACAO DE SHOW MUSICAL NO DIA 19082023 RELATIVO A FESTIVIDADE DE 29 ANOS DE EMANICIPACAO POLITICA
DESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

MXZ ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES DE EVENTOS17/08/2023 0007842 15484236000118 R$120.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A APRESENTACAO DE SHOW MUSICAL DO ARTISTA TOCA DO VALE NAS FESTIVIDADES DE EMANICIPACAO POLITICA DE VIEIROPOLISPB NO DIA 19 DE AGOSTO DE 2023.

LELEKA PRODU??ES E LOCA??ES EIRELI - ME11/09/2023 0008486 10667670000110 R$24.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A LOCACAO DE PALCO SONORIZACAO GERADOR GRID E 10 BANHEIROS QUIMICOS PARA ATENDER FESTIVIDADE EM COMEMORACAO A DATA DE EMANCIPACAO POLITICA DO MUNICIPIO DE
VIEIROPOLISPB REALIZADA NO DIA 19 DE AGOSTO DE 2023.

MANOEL ALVES RIBEIRO JUNIOR HOTEL22/09/2023 0008748 44650705000120 R$1.420,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS DE HOSPEDAGEM DA BANDA TOCA DO VALE PARA REALIZAR APRESENTACAO EM FESTIVIDADES DA FESTA DE EMANCIPACAO POLITICA DO MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

ROSSIVAL FARIAS DE ANDRADE28/12/2023 0011820 19112081000140 R$5.500,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A AQUISICAO DE FOGOS DE ARTIFICIO UTILIZADOS NOS EVENTOS DAS FESTIVIDADES DO REVEILLON DESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

ADNA AFONSO BATISTA30/01/2023 0000818 00098287214491 R$1.600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO ESOCIAL NO MÊS DE JANEIRO DE 2023.

ADNA AFONSO BATISTA28/02/2023 0001696 00098287214491 R$1.600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO ESOCIAL NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2023.

ADNA AFONSO BATISTA31/03/2023 0002812 00098287214491 R$1.600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO ESOCIAL NO MÊS DE MARCO DE 2023.

ADNA AFONSO BATISTA28/04/2023 0003740 00098287214491 R$1.600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO ESOCIAL NO MÊS DE ABRIL DE 2023.

ADNA AFONSO BATISTA30/05/2023 0004858 00098287214491 R$1.600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO ESOCIAL NO MÊS DE MAIO DE 2023.
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ADNA AFONSO BATISTA30/06/2023 0005984 00098287214491 R$1.600,00

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO ESOCIAL NO MÊS DE JUNHO DE 2023.

LUCIANO CARLOS DA SILVA21/07/2023 0006808 30701384000130 R$7.020,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A FORNECIMENTO E SERVENTIA DE REFEICOES JANTAR PARA ATENDER PuBLICO DA CIDADE DE VIEIROPOLISPB PARTICIPANTES DO EVENTO ORCAMENTO DEMOCRATICO DO ESTADO DA PARAIBA
OCORRIDO NO DIA 07072023 NA CIDADE DE SOUSAPB.

ADNA AFONSO BATISTA28/07/2023 0007039 00098287214491 R$1.600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO ESOCIAL NO MÊS DE JULHO DE 2023.

ADNA AFONSO BATISTA30/08/2023 0008153 00098287214491 R$1.600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO ESOCIAL NO MÊS DE AGOSTO DE 2023.

ADNA AFONSO BATISTA29/09/2023 0008907 00098287214491 R$1.600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO ESOCIAL NO MÊS DE SETEMBRO DE 2023.

ADNA AFONSO BATISTA30/10/2023 0009724 00098287214491 R$1.600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO ESOCIAL NO MÊS DE OUTUBRO DE 2023.

ADNA AFONSO BATISTA30/11/2023 0010681 00098287214491 R$1.600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO ESOCIAL NO MÊS DE NOVEMBRODE 2023.

ADNA AFONSO BATISTA22/12/2023 0011599 00098287214491 R$1.600,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A SERVICOS PRESTADOS NA GERACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DENTRO DO SISTEMA INFORMATIZADO COM ORIENTACOES DE ENVIO DOS EVENTOS DO ESOCIAL NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023.

LUCIVALDO LUCIANO LUIZ - ME05/06/2023 0005126 02104940000156 R$981,90
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO BANDEIRAS JUNINAS BALOES E ETC... DESTINADOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO DESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

FRANCISCO SENA DE MEDEIROS18/08/2023 0007879 00029446527880 R$1.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A PREMIACAO DE CAMPEAO DO TORNEIO DE FUTEBOL DE 2023 EVENTO ORGANIZADO PARA O DIA DA CIDADE DESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

FABIANO MATIAS DA SILVA18/08/2023 0007880 00006280274438 R$500,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A PREMIACAO DE VICECAMPEAO DO TORNEIO DE FUTEBOL DE 2023 EVENTO ORGANIZADO PARA O DIA DA CIDADE DESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

O TAMBORIM DE OURO LTDA.03/07/2023 0006037 08399743000198 R$2.820,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A CONCESSAO DE MATERIAL DE CONSUMO PRATOS ORION TAJON BAQUETAS E PELE DESTINADOS AS NECESSIDADES DA BANDA DA FANFARRA MUNICIPAL DESTA CIDADE DE VIEIROPOLISPB.

CHARLYS ANTUNES DE OLIVEIRA05/12/2023 0010902 00070566937417 R$1.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A PAGAMENTO DE RECURSO DA LEI PAULO GUSTAVO NA REALIZACAO DE PROJETO CULTURAL NA APRESENTACAO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL NESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

VINICIUS MOREIRA DA SILVA05/12/2023 0010903 00006881374402 R$1.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A PAGAMENTO DE RECURSO DA LEI PAULO GUSTAVO NA REALIZACAO DE PROJETO CULTURAL NA APRESENTACAO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL NESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUSA05/12/2023 0010904 00001524594130 R$1.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A PAGAMENTO DE RECURSO DA LEI PAULO GUSTAVO NA REALIZACAO DE PROJETO CULTURAL NA APRESENTACAO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL NESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.
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JOSENILDO FERREIRA DE OLIVEIRA05/12/2023 0010905 00008375863483 R$1.000,00

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A PAGAMENTO DE RECURSO DA LEI PAULO GUSTAVO NA REALIZACAO DE PROJETO CULTURAL NA APRESENTACAO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL NESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

JOÃO HENRIQUE ARTHUR DA SILVA05/12/2023 0010906 00071677940409 R$1.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A PAGAMENTO DE RECURSO DA LEI PAULO GUSTAVO NA REALIZACAO DE PROJETO CULTURAL NA APRESENTACAO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL NESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

IAGO MOREIRA DE OLIVEIRA05/12/2023 0010907 00005435229464 R$1.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A PAGAMENTO DE RECURSO DA LEI PAULO GUSTAVO NA REALIZACAO DE PROJETO CULTURAL NA APRESENTACAO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL NESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

FRANCISCO CRISTIANO DA SILVA05/12/2023 0010908 00028268661844 R$1.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A PAGAMENTO DE RECURSO DA LEI PAULO GUSTAVO NA REALIZACAO DE PROJETO CULTURAL NA APRESENTACAO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL NESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.

FRANCISCA HELOIZA PORDEUS FERNANDES05/12/2023 0010909 00003286466441 R$2.000,00
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA RELATIVA A PAGAMENTO DE RECURSO DA LEI PAULO GUSTAVO NA REALIZACAO DE PROJETO CULTURAL NA APRESENTACAO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL NESTE MUNICIPIO DE VIEIROPOLISPB.
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